
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 426, DE 2020
(Do Poder Executivo) 

MSC 106/2020
OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.181, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Asocciação de Rádio Comunitária e Cultural de 
Campo Grande Recife PE ARCAMG - Tropical FM para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Recife , Estado de 
Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nº 00665/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.003257/2014-41,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária e Cultural de Campo Grande RECIFE PE ARCAMG - TROPICAL FM, ,  
inscrita no CNPJ nº 03.822.858/0001-20, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 13 de julho de  
2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recife, estado de Pernambuco, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6952/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  2181/2017 de  07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 2181/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000136/2000
e nº 53900.003257/2014-41, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE PE ARCAMG - TROPICAL FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Recife / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833082 e o código CRC DD5AFFF0.

Referência: Processo nº 53900.003257/2014-41 SEI nº 1833082
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35865/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.003257/2014-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681424 e o código CRC C7EFA043.

Referência: Processo nº 53900.003257/2014-41 SEI nº 4681424
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Ofício 02/2014 

Recife, 15 de maio de 2014 

limo. Sr. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto: R E N O V A Ç Ã O DE OUTORGA 

Senhor Coordenador, 

Em atenção dos que consta na Portaria n° 197 de 1 o de julho de 

2013, que estabelece data limite para a apresentação de pedido de renovação 

de outorga de serviço de radiodifusão comunitária, estamos reiterando o 

interesse da Entidade na Renovação de Outorga, e segue para analise a 

documentação em conformidade com o subitem 20.3 da Norma 01/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2 0 1 1 , alterado pela 

Portaria 197 de 01/07/2013. 

Recife, 15 de maio de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenciosamente, ^ — » 

William Wellington Cavalcanti da Silva 
PRESIDENTE 

CPF: 032.132.244-48 

ARCAMG - Associação de Rádio Comunitária e Cultural de Campo Grande 
Rua Edmundo Lopes, n°22, Campo Grande - Recife - PE CEP: 52.040-100 

CGC: 03.822.858/0001-20 - Contato: 81 - 34268210/87965482 
E-mail: trooicalfmrecife(S>amail. com 

INSCRITA NA ANATEL SOB O N°. 53103000136 - PORTARIA N°1601 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA 
MC N° 462, DE 14 D E OUTUBRO DE 2 0 1 1 . (Item alterado pela Portaria 
n° 197, de I o de j u l h o de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a r e n o v a ç ã o , assinado pelo representante 
legal da interessada, dirigido ao Minis tér io das C o m u n i c a ç õ e s (Anexo 12); 
2 - D e c l a r a ç ã o f irmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas i n s t a l a ç õ e s e 
equipamentos em conformidade com a ú l t i m a a u t o r i z a ç ã o do Minis tér io 
das C o m u n i c a ç õ e s , de acordo com os p a r â m e t r o s t é c n i c o s previstos na 
r e g u l a m e n t a ç ã o vigente, constantes da respectiva l i cença de 
funcionamento da e s t a ç ã o . 
3 - Ce r t i dão negativa de d é b i t o s de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cóp ia de comprovante de insc r i ção no Cadastro Nacional de Pessoas 
J u r í d i c a s do Minis té r io da Fazenda - CNPJ vál ido e a tual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais a l t e r a ç õ e s ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o pe r íodo de v igênc ia da outorga, 
ou cóp ia atualizada do Estatuto conforme i tem 8.2 e 8.3; 

6 - ata de e le ição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Car tó r io de Registro de Pessoas J u r í d i c a s ; 
7 - ú l t i m o re la tór io do Conselho C o m u n i t á r i o , c o n s t i t u í d o nos moldes do 
i tem 21.4.1 desta norma, sobre a p r o g r a m a ç ã o veiculada pela emissora; 
8 - D e c l a r a ç ã o assinada pelo representante legal da entidade solicitando 
vistoria da Anatei , especificamente para efeitos da r e n o v a ç ã o da outorga, 
de acordo com a disponibilidade da Agência. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de i n s t r u ç ã o do processo de r e n o v a ç ã o 

da outorga para e x e c u ç ã o do Serviço de Rad iod i fusão C o m u n i t á r i a , 

j u n t o ao Minis té r io das C o m u n i c a ç õ e s , que toda a d o c u m e n t a ç ã o 

descrita neste fo rmulá r io e s t á sendo apresentada no original ou em 

cóp ia autenticada e em conformidade com o subi tem 20.3 da Norma n° 

1 /2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011 . 

ARCAMG - Associação de Rádio Comunitária e Cultural de Campo Grande 
Rua Edmundo Lopes, n°22, Campo Grande - Recife - PE CEP: 52.040-100 

CGC: 03.822.858/0001-20 - Contato: 81 - 34268210/87965482 
E-mail: tropicalfmrecife(3>amail. com 

INSCRITA NA ANATEL SOB O N°. 53103000136 - PORTARIA N°1601 
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Recife, 15 de maio de 2014. 

William Wellington Cavalcanti da Silva 
PRESIDENTE 
CPF: 032.132.244-48 

Endereço para correspondência: Rua E d m u n d o L o p e s , 22, C a m p o Grande , 

Reci fe , PE, CEP: 52.040-100 

Telefone para contato: 081 - 87965482 

Correio eletrônico (e-mail): l i lobass(5 jgmai l .com 

ARCAMG - Associação de Rádio Comunitária e Cultural de Campo Grande 
Rua Edmundo Lopes, n°22, Campo Grande - Recife - PE CEP: 52.040-100 

CGC: 03.822.858/0001-20 - Contato: 81 - 34268210/87965482 
E-mail: trooicalfmrecife&amail. com 

INSCRITA NA ANATEL SOB O N° 53103000136 - PORTARIA N"1601 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
E X E C U Ç Ã O DO S E R V I Ç O D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Minis t ro de Estado das C o m u n i c a ç õ e s , 

A ASSOCIAÇÃO D E RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL D E CAMPO 

GRANDE - RECIFE-PE (ARCAMG), inscri ta no CNPJ sob o n° 

0 3 . 8 2 2 . 8 5 8 / 0 0 0 1 - 2 0 com sede na Rua Edmundo Lopes, 22, Campo 

Grande, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP: 52.040-100. 

Entidade sem fins lucrativos, legalmente c o n s t i t u í d a e devidamente 

autorizada conforme Portaria n° 1.601 datada de 2 0 / 0 8 / 2 0 0 2 e 

Decreto Legislativo n° 3 0 0 publicado no Diár io Oficial da U n i ã o datado 

de 1 3 / 0 7 / 2 0 0 4 , vem respeitosamente à p r e s e n ç a de Va. Exa. requerer 

a r e n o v a ç ã o da outorga para e x e c u ç ã o do Serviço de Rad iod i fusão 

C o m u n i t á r i a em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1 /2011, 

bem como, apresentar a d o c u m e n t a ç ã o de que t rata o i tem 20.3 da 

Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro 

de 2011 , publ icada no Diár io Oficial da União . 

Recife, 15 de maio de 2014. 

Atenciosamente 

d ! 

! 

l 

William WelliiígfcHH BavTïïcaiiti da Silva i 
PRESIDENTE 
CPF: 032.132.244-48 

ARCAMG - Associação de Rádio Comunitária e Cultural de Campo Grande 
Rua Edmundo Lopes, n°22, Campo Grande - Recife - PE CEP: 52.040-100 

CGC: 03.822.858/0001-20 - Contato: 81 - 34268210/87965482 
E-mail: tropicalfmrecife(S)amail. com 

INSCRITA NA ANATEL SOB O N° 53103000136 - PORTARIA N°1601 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA E X E C U Ç Ã O 
DO S E R V I Ç O DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu , W i l l i a m W e l l i n g t o n Cava lcan t i da Si lva , na qualidade de 

representante legal da Assoc i ação de Rádio C o m u n i t á r i a e Cu l tu ra l de 

Campo Grande - Recife/PE (ARCAMG), declaro para os devidos fins 

que: Atesto que a emissora encontra-se com suas i n s t a l a ç õ e s e 

equipamentos em conformidade com a ú l t i m a a u t o r i z a ç ã o do Minis tér io 

das C o m u n i c a ç õ e s , de acordo com os p a r â m e t r o s t é c n i c o s previstos na 

r e g u l a m e n t a ç ã o vigente, constantes da respectiva l i cença de 

funcionamento da e s t a ç ã o . 

Recife, 15 de maio de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenciosamente, 

William Wellington Cavalcant^da Silva 
PRESIDENTE 
CPF: 032.132.244-48 

ARCAMG - Associação de Rádio Comunitária e Cultural de Campo Grande 
Rua Edmundo Lopes, n°22, Campo Grande - Recife - PE CEP: 52.040-100 

CGC: 03.822.858/0001-20 - Contato: 81 - 34268270/87965482 
E-mail: tropicalfmrecife&amail. com 

INSCRITA NA ANATEL SOB O N°. 53103000136 - PORTARIA N°1601 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO 

S E R V I Ç O D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, W i l l i a m W e l l i n g t o n Cava lcan t i da Si lva , na qualidade de 

representante legal da Assoc i ação de Rádio C o m u n i t á r i a e Cu l tu ra l de 

Campo Grande - Recife/PE (ARCAMG), declaro para os devidos fins 

que: solicito vistoria da Anatei, especificamente para efeitos da 

r e n o v a ç ã o da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência . 

Recife, 15 de maio de 2014. 

Atenciosamente, 

( u n t o u , y j ^ t w j ^ g 
William Wellington Cavalcanti da Silva 
PRESIDENTE 
CPF: 032.132.244-48 

ARCAMG - Associação de Rádio Comunitária e Cultural de Campo Grande 
Rua Edmundo Lopes, n°22, Campo Grande - Recife - PE CEP: 52.040-100 

CGC: 03.822.858/0001-20 - Contato: 81 - 34268210/87965482 
E-mail: troDÍcalfmrecife(S).cimail. com 

INSCRITA NA ANATEL SOB O N° 53103000136 - PORTARIA N°1601 
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iNcuAl IVA DE DÉB1. http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao. 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A N A T E L 
Agént i.i N.x ionêl de Telecomunicações 

C E R T I D Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O D E N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO DE RD COMUN.E CULTURAL DE CAMPO GRANDE-RECIFE-PE 

CNPJ: 03.822.858/0001-20 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e cobrar as dívidas que venham a 

ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) 

com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, 

prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:34:57 do dia 12/05/2014 (hora e data de Brasília). 

válida até 11/06/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

C o n f i r a o s d a d o s d e Ident i f i cação d a P e s s o a Ju r í d i ca e , s e h o u v e r q u a l q u e r d ivergênc ia , p r o v i d e n c i e j u n t o à 

R F B a s u a a t u a l i z a ç ã o c a d a s t r a l . 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.822.858/0001-20 
MATRIZ 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL D A PESSOA J U R Í D I C A 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O DATA DE ABERTURA 

C A D A S T R A T
 2 2 / 0 5 0 6 0 0 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE PE ARCAM G - TROPICAL FM 

TÍTULO 0 0 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TROPICAL FM • RADIO COMUNITÁRIA ECULTURAL DEC. GRANDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-8-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R EDMUNDO LOPES 

CEP 

52.040-100 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTTVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CAMPO GRANDE 

NUMERO 

22 

MUNICÍPIO 

RECIFE 

COMPLEMENTO 

UF 

PE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A p r o v a d o p e l a Ins t rução N o r m a t i v a R F B n° 1 . 183 , d e 1 9 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

E m i t i d o n o d i a 2 9 / 0 4 / 2 0 1 4 à s 0 9 : 4 5 : 4 4 ( d a t a e h o r a d e Bras í l ia) . 

Vúftãr 
P á g i n a : t/1 

© C o p y r i g h t R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l - 2 9 / 0 4 / 2 0 1 4 
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m mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 

E S T A W T O D AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO D l R Á M 0 C O M l M l k R U V P \ U T U I , n 
D E C A M P O GRANDE, RECIFE - PE - A R C A M G C V J ™ M L 

C A P I T U L O I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

fins l u c r a t i v o s ' q u e x r e g e r i > * > — ~ ^ 

ARTIGO 2 o - A Associação terá sede e administração na Rua Edmundo Lopes 22 -
Campo Grande - Recife - PE e fundada em 25.12.1999, visando os objetivos gerais 
culturais, apartidária, democrática e sem fins lucrativos. 

PARAGRAFO ÚNICO - A Emissora a ser implantada pela Associação operará em 
freqüência Modulada (FM) e terá como nome fantasia TROPICAL FM - RÁDIO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE. 

ARTIGO 3 o - A Associação terá como objetivos a instalação e exploração de serviço de 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA FM, com a finalidade EDUCATIVA, 
CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA, JORNALÍSTICA - INFORMATIVA, 
respeito aos valores éticos, morais e sociais da pessoa e da família. Em benefício do 
desenvolvimento geral da COMUNIDADE envolvida, no Estado de PERNAMBUCO, 
mediante concessão, permissão ou autorização que lhe for outorgada por ato do Poder 
Público competente, para exploração dos serviços de RADIODIFUSÃO, de 
conformidade com os preceitos da Lei 9.612, de 19.02.1998, publicada no Diário 
Oficial da União de 20.02.1998 e demais normas regulamentares pertinentes a espécie, 
pautando de seus objetivos para atendimento dos seguintes fí»jr 
I - Dar oportunidade de difusão de idéias. elviciiLos de cultura, tradição e hábitos 
sociais da comunidade; 
I I - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e a convivência social; 
I I I - Prestar serviços de Utilidade Pública à comunidade e também, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário, prestando as informações pertinentes; 
IV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
e dos radialistas de conformidade com a legislação profissional vigente; 
V - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível e adequada possíveis. 

ARTIGO 4 o - A duração da Associação é por prazo indeterminado. 

C A P I T U L O I I 

DOS ASSOCIADOS, RESPONSABILIDADES, SEUS DIREITOS E DEVERES 

ARTIGO 5 o - Ficam criadas 03 (três) categorias de Associados, a saber: 
I - Associados Contribuintes: São considerados associados contribuintes qualquer 
pessoa física que contribua mensalmente com^^^ort^ick ^ ^ f t ° ^ i ^ i g r i 0 > r à m í n i m a 

quantia a ser estabelecida pela diretoria, ã | | | | . ^ ^ ^ ^ T o «ei ao originai que m e 

__jé à * S o u z a P e s s o a 

lana d a Co«*a Bortxs 
E i a « m = « S»h««l»l1«a 
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I I - Associados Fundadores: São considerados associados fundadores aqueles que 
contribuíram direta ou indiretamente com a criação, fundação e operação da Rádio 
Comunitária TROPICAL FM; 

I I I - Associados Vitalícios: São considerados aqueles que, além de terem contribuído 
direta ou indiretamente com a criação, instalação, fundação e operação da emissora, 
contribuíram com o patrimônio da Associação e dispenderam com a formação do seu 
patrimônio na compra de equipamentos e despesas para o seu funcionamento. 

ARTIGO 6 o - São considerados associados todos aqueles que sem impedimentos legais, 
forem admitidos como tais, mediante o preenchimento de formulário próprio, 
denominado PROPOSTA, residente e/ou domiciliados na área de atuação da Emissora, 
sempre e que sejam aprovados pela Diretoria da Associação, e mantenham em dias as 
suas contribuições mensais estipuladas pela Assembleia Geral e que mantenham fiel 
obediência a este Estatuto e deliberações da Associação. 
Parágrafo Único - O quadro social será integrado por pessoas físicas e jurídicas, esta 
última desde que legalmente instituídas, e todas as classes, em número ilimitado. 

ARTIGO 7 o - Os Associados Fundadores e vitalícios serão admitidos e aprovados pela 
Presidência da emissora e gozarão de vitaliciedade, só podendo ser desligado da 
emissora por ato volitivo ou nos casos estipulados na lei e são isentos de quaisquer 
contribuições, taxas ou mensalidades. 

ARTIGO 8o - Os associados têm direito a votar e serem votado para todos os cargos da 
Associação, participar de todas as atividades que constituam os objetivos da 
Associação, inclusive a de emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
Programação da emissora a que se refere o Inciso IV, do artigo 3o, deste Estatuto, 
manifestar idéias, propostas, sugestões e reivindicações, bastando, para tanto, observar 
apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado aos responsáveis pela Rádio Comunitária e será assegurado a 1/5 (um 
quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos. 

ARTIGO 9 o - O Associado se obriga a: 
a) Pagar, até o último dia de cada mês, sua contribuição mensal para a manutenção da 

Associação, sob pena de ser desligado da mesma; 
b) Participar de todas as Assembléias Gerais posteriores à sua admissão, salvo por 

motivo de saúde ou de ordem judicial, sob pena de voltar à condição de Sócio 
Contribuinte, sem direito de votar e de ser votado; 

c) Prestar à Associação os esclarecimentos que lhe forem solicitados quando, por algo 
de foro íntimo, não participar de alguma Assembléia Geral; 

d) Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação; 
e) Fazer todo o esforço possível para que os objetivos da Associação sejam alcançados. 

ARTIGO 10° - A eliminação que qualquer associados, será decidido, depois de reiterada 
notificação ao associado, sendo-lhe assegurada ampla defesa, em Assembleia 
convocada exclusivamente para este fim. 

ARTIGO 11 - Os Associados contribuintes, fundajà»ws£^^ não 
responderão solidariamente pelas obt^^^^sSr^^jb.WB* díyidãà contraídas pela 
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CAPITULO I I I 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

ARTIGO 12 - São Órgãos da Associação comunitária: 
I - Diretoria Executiva; 
I I - Assembléia Geral; 
I I I - Conselho de Fundadores 
IV - Conselho Comunitário 
V - Conselho Fiscal 

CAPITULO IV 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARTIGO 13 - A Associação será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita em 
Assembléia Geral, para um período de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleita por mais 
um período. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da Diretoria deverão manter domicílio ou 
residência na área da COMUNIDADE, atendida pela Emissora. 

ARTIGO 14 - Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados 
pelo menos há mais de 10 (dez) anos. 

PARAGRAFO ÚNICO - É vedada a participação na administração de quaisquer 
membros que ocupem cargos eletivos, partidários e que assegurem imunidade 
parlamentar ou foro especial.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « Í S S » ^ ^ ^ . a preoe*» * * D C Ô P í 8 e 

á §^W.«KSl • «5 <*> *~ 
ARTIGO 15 - A Diretoria Executiva será composta: 
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ f ;p| 
c) Secretário: < 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÈ È Ê r l È ^ à z T r S Z Z i r f Z ^ 
d) Diretor do Patrimônio; gtf3R *Sl̂ *'a'!£costa Borba 
e) Diretor Sócio-Cultural; f » 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ™^£^J£X52> 

f) Tesoureiro. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhum de seus diretores, responderão por obrigações 
solidárias ou dívidas da Entidade, exceto nos casos de excesso, omissão ou abuso de 
poder de cada um dos diretores isoladamente. 

ARTIGO 16 - Compete a Diretoria Executiva: 
I - Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da Assembléia 
Geral e Conselho Fiscal; 
I I - Elaborar e apresentar anualmente a Assembléia Geral, até 31 de Janeiro de cada 
ano, relatório circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e a apresentação 
de contas do exercício findo; 
I I I - Orientar toda a administração da Associação; 
IV - Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para fins de 
acompanhamento, com vista ao atendimento do exclusivo interesse da Comunidade e 
das finalidades estabelecidas do artigo 3 o deste Estatuto; 
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CLT); TO Ü 0 1 S l e r Ç ° s d e trabalhadores brasileiros (art.354 

V I - Elaborar o Regimento Interno-

taL^aSdef™ d 0 ' C O n S e i h ° F Í S C a ' e — - H » - -nvenieme ao 

X d e n d ^ d e m i S ! C O n , Í S S Í O n a d O S ' C O n ' r a t a r P e s s o a l ° 1 » * » "e funciones e 
IX - Delegar poderes; 

Execut iTi^ S ° b r e 0 S C a S ° S ° m Í S S 0 S n C S t e E s t a t u t 0 e e m conjunto com a Diretoria 

ARTIGO 17 - Serão atribuições do Presidente: 
I - Poderes de Administração em geral, salvo os que neste Estatuo são conferidos à 
Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal necessários ao desenvolvimento de suas 
atividades na Associação Comurútária; 
I I - Representar ativa e passivamente a Associação, judicial ou extrajudicialmente, 
podendo para tal fim delegar poderes, designar procurador ou substabelecer com ou sem 
reservas de poderes; 
I I I - Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 
assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e financiamentos, e transigir, desde 
que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 
IV - Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associaçãog \ 

ARTIGO 18 - São atribuições do Vice-Presidente e Secretário Geral: 

8-í 
I - Auxiliar o Presidente em suas funções; g'\ 
I I - Substituir o Presidente em casos de ausência eventual ou afastafié 
no caso de vacância do cargo; ° 
PARÁGRAFO ÚNICO - Cabe exclusivamente ao Secretário Geral, lavrar atas de 
reunião da Diretoria Executiva e Assembléia Geral, bem como redigir e assinar com o 
Presidente correspondências oficiais da Associação. 

ARTIGO 19 - São atribuições do Diretor de Patrimônio: 
I - Manter controle sistemático e atualizado de todo o patrimônio da Associação, 
relativamente aos bens existentes e os que venham existir, incluindo entre estes os 
equipamentos sonoros, discos em vinil, cd play e fitas; 
I I - Elaborar e apresentar, quando solicitado, relatório completo do patrimônio da 
Associação à Diretoria; 
I I I - Colaborar com a Presidência no sentido de fiscalizar a atuação do pessoal 
envolvido com área de operação, em vista do manuseio dos equipamentos e acessórios 
afins; 
IV - O Diretor de Patrimônio substituirá o Secretário Geral por ocasião dos 
afastamentos legais, bem como em caso de vacância. 

ARTIGO 20 - São atribuições do Diretor: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a) Sócio cultural: 
I - Coordenar os serviços de relações públicas da Associação; 
I I - Promover a realização de festas, exposições, concursos e outras atividades de 
natureza cultural da Associação; 

" r a s a n t e fotocópia é 
<Jo originai u u e m e 

ré. 

de S / u r a P e s s o a 
ljyHo«»9. CIvH 

da C o s t a Borba 
Mf« Substituta 

<»»o9atoò»a 
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I I I - Organizar grupos culturais, de teatro, músicas e outros entre a comunidade; 
IV - Substituir o Diretor de Patrimônio nos casos de ausências legais e em vacância d 
cargo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
b) Tesoureiro: 
I - Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da 
Associação à Diretoria; 
I I - Cobrar e receber contribuições, donativos e rendas devidas à Associação; 
I I I - Pagar todas as despesas, contas e obrigações da entidade depois de assinados os 
cheques pelo Presidente e o Tesoureiro. 
IV - Manter em ordem, clareza e atualizada a escrituração contábil; 
V - Substituir o Diretor Sócio-Cultural nos casos de ausências legais e em vacância do 
cargo. 

ARTIGO 21 - A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
CAMPO GRANDE - RECIFE - PE - ARCAMG é uma entidade sem quaisquer fins 
lucrativos, com patrimônio distinto dos seus membros, Diretores ou Associados, e os 
membros de sua Diretoria e dos Conselhos de fundadores, comunitário e fiscal, não 
receberão qualquer remuneração pelo desempenho de suas funções e respectivas 
atribuições. 

ARTIGO 22 - Os Conselhos comunitários, de fundadores e fiscal terão a mesma 
duração da Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO V 
ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 23 - A Assembléia Geral Ordinária é soberana, livre e formada por todos os 
associados, competindo-lhe prover a tudo que respeite ao seu particular interesse, dentro 
dos limites da lei e deste Estatuto, desde que presidida pelo seu Presidente, 
especialmente: 
I - Convocar e realizar as eleições para escolha da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
I I - Instituição dos Conselhos de fundadores e comunitários; 
I I I - Deliberar sobre as contas da Associação; 
IV - Destituir, quando couber, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e 
conhecer de seus pedidos de renúncias. 

ARTIGO 24 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente e sempre que o interesse 
da entidade o exigir e será convocada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

ARTIGO 25 - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que os 
interesses da Associação, exigir o pronunciamento dos associados e para os fins 
previstos em Lei, no Estatuto Social e será convocada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, com publicação no recinto da entidade e nos seguintes casos: 
I - Reforma do Estatuto Social; 
I I - Eleição da Diretoria, em circunstâncias estipuladas neste Estatuto e, inclusive, por 
renúncia de membros em exercício; 
I I I - Deliberar, sobre alienação, h i p o + f - ^ ^ p ^ ^ ^ r de bens patrirncimais. 

3o. Dou *• 

I ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf i e ^ ? £ « « » Borba 
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ARTIGO 26 - Nos casos de eleição, os concorrentes apresentarão, por escrito, as( 
respectivas chapas no prazo de 30 (trinta) dias que antecedem à eleição e as, 
impugnações, se houver, serão apresentadas ao Presidente da entidade. 

ARTIGO 27 - Somente poderão votar e ser votados os associados devidamente em dia 
com as obrigações estatutárias da entidade e somente votarão e serão votados os 
associados que, pelo menos, estejam filiados há 06 (seis) meses e 01 (um) ano, 
respectivamente. 

ARTIGO 28 - As Assembléias Gerais serão sempre convocadas por escrito, por pelo 
menos 30 (trinta) dias antes da data marcada e dirigido diretamente ao Presidente da 
Entidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para as Assembléias Gerais terão competência para a 
convocação o Presidente da Entidade, o Conselho e os Sócios vitalícios fundadores, 
isoladamente. 

ARTIGO 29 - As deliberações das Assembléias, salvo caso de exceção, serão tomadas 
por maioria de votos dos presentes, manifestadas pela forma que for adotada, podendo a 
votação ser aberta, por aclamação ou secreta, presentes em primeira convocação metade 
mais um dos associados. , ' 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Se esse número não for alcançado na primeira 
convocação, realizar-se-á a Assembléia com o número de associados que estiver 
presente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As Assembléias gerais serão dirigidas pelo Presidente da 
Associação que convidará um ou mais sócios presentes para participarem da 
composição da mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia, podendo quaisquer dos 
convidados secretariar a reunião na ausência do Secretário da Associação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Presidente da Associação, nas Assembléias, terá 
apenas voto de qualidade. 

CAPITULO VI 
DO CONSELHO DE FUNDADORES 

ARTIGO 30 - O Conselho de fundadores será composto pelos membros da Diretoria 
Executiva e escolhidos os seus suplentes pelos sócios fundadores e vitalícios e por 
simples indicação do Presidente, cabendo a este a presidência desse conselho. 

PARAGRAFO ÚNICO - O Suplente será convocado a assumir tal função por 
convocação do Presidente da entidade. 

ARTIGO 31 - Caso haja o afastamento de qualquer um dos Conselheiros, o Presidente 
da entidade nomeará o novo titular ou convocará o suplente imediato para a tal função 
para que seja sempre observado o quorum legal. 

ARTIGO 32 - A duração desse conselho será 04 (quatro^ anos, cogv^pnd^p^eac» fotocópia 6 
período da Diretoria Executiva, podendo ser reeleito por m a Í M ^ ^ f i t e r o l ) u ' ! , < ) " u u"y""'1 q u * ™ 

W 2 W 
Marta J o s ^ d . S o u z a P . a s o a 

Odeia» aoBao.CtxH 
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ARTIGO 33 - O Conselho de fundadores reunir-se-á a cada 03 (três) meses para: 
I - Análise das contas da diretoria e emitindo parecer; 
I I - Análise da dinâmica e perfil das atividades implantadas pela diretoria e verificando 
suas adequações às metas estabelecidas; 
I I I - Fiscalização dos serviços da entidade; 
IV - Fornecer orientação técnica a diretoria. 
PARAGRAFO ÚNICO - Qualquer um dos membros poderá convocar reunião 
extraordinária para discutir assuntos que requeira decisão urgente e sempre fazendo por 
escrito ao seu Presidente. 

CAPITULO VII 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 3 4 - 0 conselho Comunitário será instituído pela Associação através do 
chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua área de 
atuação, para prestar serviços de RadCom, tais como associações de classes, 
beneméritas, religiosas ou de. moradores, devendo ser composto com o mínimo de 05 
(cinco entidades da comunidade local), representadas por seus representantes legais, não 
tendo prazo para mandato, respeitados os mandatos dos membros conforme dispor o 
regime estatutário de cada entidade. 

ARTIGO 3 5 - 0 Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e aos princípios da lei n.° 9.612/98 que rege a matéria. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 

»C(|mpnicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
&e$uriiido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 

erando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 
rafo Segundo: A Associação manterá disponível e atualizado, para qualquer 

^èii^áação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
ibsição do Conselho Comunitário. 

j CAPITULO VIII 
DO CONSELHO FISCAL 

IGO 3 6 - 0 Conselho Fiscal será composto 06 (seis) membros, sendo 03 (três) 
Efetivos e 03 (três) Suplentes, podendo quaisquer em destes substituir qualquer um 
daqueles em suas ausências ou afastamentos legais. 

ARTIGO 3 7 - 0 Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são conferidos 
por Lei, competindo-lhe exercer assídua fiscalização sobre as atividades e atuação da 
Associação e, principalmente: 
I - Verificar se a entidade está cumprindo na íntegra os objetivos propostos para os 
quais foram criadas e instaladas; 
I I - Estudar minuciosamente o balancete mensal, a escrituração contábil e observar a 
situação do caixa e contas bancárias; 
I I I - Examinar os livros e documentos da Associação; 
IV - Apresentar à Assembléia Geral, quando solicitado, parecer sobre as atividades, 
negócios e operações da Associação, tomando por base o inventário, o balanço e as 
contas do exercício; 
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V - Convocar, extraordinariamente, em qualquer tempo, a Assembléia Geral caso 
venham ocorrer problemas graves que demandam urgência na resolução; 
V I - Emitir parecer sobre assuntos em relação aos quais à Diretoria julgue convenientes 
ouvi-los. 

ARTIGO 3 8 - 0 mandato dos membros do Conselho Fiscal será por um prazo de 04 
(quatro) anos, podendo ser reeleitos por mais um período. 

C A P I T U L O I X 

DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA 

ARTIGO 39 - A programação mínima da emissora deverá ser: 
I - Tempo garantido à comunidade para divulgação de reivindicações de utilidade 
pública, observada apenas o horário adequado das chamadas a ser definido pelo 
Presidente da entidade; 
I I - Reserva de espaço semanal destinada a comunidade para veiculação de trabalhos de 
cunho cultural, técnico-científico, artístico, lazer e entretenimento; 
II I - Proibição de qualquer horário com fins de político-partidário, a exceção de 
divulgação de horário político estipulado por lei; 
IV - Divulgação de cunho religiosa, obedecendo sempre os prigcípios d * r t i ^ ^ a d í » « * i t e fotocópia e 

pluralidade descrita na Constituição Federal, desde que soliliíada r ^ j ^ j g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ y ^ a o ^ " ' 
Presidente da entidade; g<3 g 
V - Integração com defesa civil, sempre que necessário; = | | s 
V I - Observar fielmente os termos da lei n° 9.612, de 19.02.1998.|11 

III; 
C A P I T U L O X o ò J S ^ g e | M f H $ & £ C o s t a Boro 

DAS RECEITAS, DESPESAS E DO PATRIMÔNIO 

S o u z a P a s s o a 

ARTIGO 40 - O Patrimônio da Associação será constituído das contribuições dos seus 
Associados, doações, subvenções advindas dos Poderes Públicos Federal, Estadual ou 
Municipal, legados, bens móveis e imóveis, assim como dos apoios eulturais e 
patrocínio do comércio local e campanhas desenvolvidas para esse fim, recebidos na 
Rádio Comunitária e serão sempre registradas em livro. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Toda doação e qualquer quantia oferecida à entidade 
serão objetos de análise pela Presidência que aceitará ou não esses valores. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Em qualquer caso será garantido o sigilo dessas doações, 
se assim o doador preferir. 

ARTIGO 41 - A alienação, hipoteca ou penhor de bens patrimoniais, somente poderá se 
verificar mediante autorização da Assembléia Geral extraordinária, especialmente 
convocada para esse fim. 

ARTIGO 42 - Os membros da Diretoria e dos Conselhos de fundadores, comunitário e 
fiscal não receberão qualquer remuneração pelo desempenho de suas funções e 
respectivas atribuições. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A critério da Diretoria as atribuições operacionais poderão ser 
remuneradas por pró-labore nos casos que assim entender o Presidente da entidade. 
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^ Ç A E I X U L O X I 
^ © J g X E K C Í C I O SOCIAL 

2 $ ü .̂ " .^TTiTCActa Borba 

ARTIGO Í3~ -TJ eieiwwr-Süeiai téía"3uração de 01 (um) ano, iniciando-se em 01 de 
Janeiro e terminando em 31 de Dezembro de cada ano. 

ARTIGO 44 - No fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do 
resultado do exercício, bem como um demonstrativo das origens e aplicações dos 
recursos. 

CAPITULO XII 
DA LIQUIDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

ARTIGO 45 - A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos 
associados, a qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral 
extraordinária para tal fim de iniciativa do seu Presidente. 

ARTIGO 46 - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ARTIGO 47 - No caso de extinção, competirá à Assembléia Geral extraordinária 
estabelecer o modo de liquidação e nomeará o liquidante e um Conselho Fiscal 
específico que funcionará durante o período da liquidação. 

ARTIGO 48 - Deliberada a extinção, doará a Associação seu patrimônio para uma ou 
mais instituições sem fins lucrativos, de reconhecida idoneidade, 
comunitário onde funciona a sede da entidade, as quais poderão alienar os bens 
patrimoniais recebidos e utilizar, o produto da venda nas finalidades para as quais foram 
instituídas antes, porém, saldando os débitos contraídos, doando, assim, o saldo 
remanescente. 
PARAGRAFO ÚNICO - Se na localidade onde funciona a entidade não houver 
instituições, conforme acima, doará conforme a vontade do Conselho Fiscal. 

CAPITULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 4 9 - 0 Estatuto desta Associação poderá ser alterado a qualquer tempo sem 
necessidade de prévia autorização do Poder Concedente, com base no que preceitua o 
Artigo 13 da lei n° 9.612, de 19.02.1998. 

ARTIGO 50 - Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Diretoria Executiva e 
encaminhados à Assembléia Geral para apreciação. 

ARTIGO 51 - Fica eleito o foro da Comarca do Recife, Estado de PERNAMBUCO, 
para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste Estatuto. 

ARTIGO 5 2 - 0 presente Estatuto entrará em vigor a partir desta data e com o 
respectivo registro no Cartório Pessoas Jurídicas, no Cartório de Títulos e Documentos 
do 1 0 Oficio da Comarca do Recife, Estado de PERNAMBUCO. ^ 
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O presente Estatuto foi lido, votado e aprovado na sessão da Assembléia Geral 
Extraordinária aos 28.02.2014 (vinte e oito dias do mês dois do ano de dois mil e 
quatorze), em que se verificou alterações do Estatuto social da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE - RECIFE - PE -
ARCAMG com base nos termos da lei 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998, encontrando-
se devidamente transcrito no liv3çÉafe ATAS n° 01, às folhas 03#4, de 
transcrevemos seu interior teor e a l i ado pela Assembléia. | s $ 

• fotOCÔp<8 ' 

Recife, 28 de fevereiro de 2014 

• 1 CJÁA 

PRESIDENTE: William 
residente na Rua Almirante 
eCPF.N0 032.132.244-48 

ç k Ç / a 
on Cavalcanti da Silva, brasileiro, sr^Birc^ 

osp, 339, Campo Grande, Recife, PE, R(|TV0 540^4^ 

:I^PV§ÍD 

. i d P e s s o a 
Civil 
;ta Borba 

..ir-.tlIljO» 
autonoadaito •> Sacsltzâ o. 

VICE-PRESIDENTE: Ar tony^Cesar i 

i den t idade n?. 7 .458.612 SDS-PE e 

332 , Campo Grande, Recife-PE 

l e s & r a ú j o , brasi leiro, so l te i ro , es tudante , c é d u l a de 

064.452.854-06, res idente à rua A l m i r a n t e Barroso, n ° . 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO: A l b e r t o Ferre i t í jSgJnhares , brasi leiro, casado, manobr i s ta , c é d u l a de 

iden t idade n ° 1 . 2 9 8 . 9 4 7 SDS-PE e, CIC: 0 9 4 & 0 3 . 5 5 4 - 2 0 , res idente à rua Dr. M a c h a d o , n^ 82, 

Campo Grande, Recife-PE 

- l ã 4 ^ 
SECRET/ARIA GERAL: Glaucia Veiga B f á e r r a , bráSileirà^ sol te i ra , es tudante , c é d u l a de iden t idade 

n° 5.494.907 SSP-PE e CIC: 050.535.184-67, res idente à Avenida Beber ibe, n ° 3530, Bloco C8, 

A p t : 304, Porto da Made i r a , Recife-PE 

Loi? 
^ ^ M R E T O R SÓCIO CULTURAL: A n t ô n i o Carlos Lopes dos Santos, brasi le i ro, d ivorc iado , Design 

^ á f i c o , c é d u l a de iden t idade n° 5.473.247. SSP-PE e CIC: 035.731.524-30, res idente à rua 

A ( r o â p i o Rangel, n 9 45 , Encruzilhada, Recife-PE 

TESOUREIRA: Ana Mar ia Carvalho Azevedo, brasileira, v i ^ya , professora, c é d u l a de iden t idade 

n° 1.396.652 SSP-PE, CIC:266.255.984-53, Rua Marques de Baependi , n? 155, casa A, Campo 

"VGrande, Recife/PE 

« CO . 

».{1»™.. si ^a'„ = 
1 " » " 

A D V O G A D A : M i q u e l i n a G o u v e i a C a d e n a , b r a s i l e i r a , casada , a d v o g a d a , d e v i d a m e 

i n s c r i t a na OAB-PE - 5 7 5 0 c o m e s c r i t ó r i o p r o f i s s i o n a l na Rua J o s é O s ó r i o , 3 3 2 

M a d a l e n a , Recife-PE - CEP: 5 0 . 6 1 0 - 2 8 0 . 

mm f a l i 
passif h*u4m atsg,, 

>A)'"" 

RECONHEÇO A (S) FIRMA (S) SEMELHANÇA lifcCONHEÇO A (S) FIRMAIS) SEMELHANÇA 

üjQdi a. 

2 h ABR. 201* 

f S T E M U N H O PA VERf. 

Válido Somente com o Selo de teiilitifiâà e Fiscäüuci 
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DO SOMENTE COM O SELO DE 
ENTICIDADE E FISCALIZAÇÃO 

EMOLUMENTOS: R$J?5Jo?3 

TX. DE FISC. R$ 

Ernesto Antônio Nunes IMBIU 

Escrevente autorizado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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J o s é d«ySouza P s s s o a 

OlIclaJ 4b Bo«. Civil 
l i a n a d » C o s t a Borba 
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ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE - RECIFE - PE -
ARCAMG. 

Aos 16 dias do mês de janeiro de 2014, às 11:00 horas reuniram-se na Rua Edmundo 
Lopes, n° 22, Campo Grande Recife-PE, CEP: 52040-100, os associados, aptos no seu 
direito a voto da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
CAMPO GRANDE - RECIFE - PE - ARCAMG, devidamente convocados conforme o 
Estatuto da entidade. Iniciada a reunião, foi constatado o quorum suficiente para a 
realização de mesma, em seguida foi escolhido para presidi-la o senhor William 
Wellington Cavalcanti da Silva, brasileiro, solteiro, Fonoaudiólogo, cédula de 
identidade n° 5.408.647 SSP-PE e CIC: 032.132.244-48, residente à Rua Almirante 
Barroso, n° 339, Campo Grande, Recife-PE e para secretariá-lo o Senhor Artony Cesaris 
Gomes Araújo, brasileiro, solteiro, estudante, cédula de identidade n°. 7.458.612 SDS-
PE e CIC: 064.452.854-06, residente à Rua Almirante Barroso, n° 332, Campo Grande, 
Recife-PE, onde aceitaram e tiveram aprovação da Assembleia. Prosseguindo aos 
trabalhos e após sugestão de nomes para comporem os órgãos diretivos foi concedido, 
aos presentes, intervalo para a composição das Chapas a concorrerem ao pleito. Foram 
contabilizados a quantia de 01 (uma) Chapa inscrita, sendo a mesma eleita por 
aclamação. Dando-se prosseguimentos a reunião e no mesmo instante a posse dos 
membros da Diretoria e Conselho Fiscal, que terão mandato de 03 (três) anos como 
preceitua o Estatuto com duração até 16 de janeiro de 2018, que ficaram assim 
constituídos: PRESIDENTE: William Wellington Cavalcanti da Silva, brasileiro, 
solteiro, fonoaudiólogo, cédula de identidade n° 5.408.647, SSP-PE e CIC: 
032.132.244-48, residente a rua: Rua Almirante Barroso, n° 339, Campo GMH|de, 
Recife-PE; VICE-PRESIDENTE: Artony Cesaris Gomes Araújo, brasileiro, sojjro, 
estudante, cédula de identidade n°. 7.458.612 SDS-PE e CIC: 064.452.854-06, resil§ite 
à rua Almirante Barroso, n°. 332, Campo Grande, Recife-PE; D I R E T O R . I ) E 
PATRIMÔNIO: Alberto Ferreira Linhares, brasileiro, casado, manobrista, cédiia|de 
identidade n°1.298.947 SDS-PE e CIC: 094.203.554-20, residente à rua Dr. MacF 
n° 82, Campo Grande, Recife-PE; SECRETÁRIA G E R A L : Glaucia Veiga Beâ 
brasileira, solteira, estudante, cédula de identidade n° 5.494.907 SSP-PE e 
050.535.184-67, residente à Avenida Beberibe, n° 3530, Bloco C8, Apt: 304, Poi| 
Madeira, Recife-PE; D I R E T O R SÓCIO C U L T U R A L : Antônio Carlos Lopel 
Santos, brasileiro, divorciado, Design gráfico, cédula de identidade n° 5.473.247. Sc\r 

PE e CIC: 035.731.524-30, residente à rua Antônio Rangel, n° 45, Encruzilhada,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RectáJtSSSn» 

PE e TESOUREIRA: Ana Maria Carvalho Azevedo, brasileira, viúva, profes^rf , 0 0 ™ 3 ,«ooowçiaw 
cédula de identidade n° 1.396.652 SSP-PE, CIC:266.255.984-53, Rua Marques de 
Baependi, n° 155, casa A, Campo Grande, Recife/PE. E ainda pra Conselho Fiscal 
Titulares, com mesmo tempo de mandato da Diretoria, foram eleitos como efetivos: I o 

Risolene Lima dos Santos, brasileira, solteira, auxiliar de serviços gerais, cédula de 
identidade: 3.610.006 SSP-PE e CIC: 593.154.744-49, residente à Rua Marquês de 
Baependi, n° 155, Casa D, Campo Grande, Recife/PE; 2 o Ozana Ferreira de Araújo, 
brasileira, solteira, do lar, cédula de identidade n°5.953.127 SSP-PE, CPF: 535.848.805-
72, residente à Rua Edmundo Lopes n° 31, Campo Grande, Recife/PE; 3 o Carlos 
Roberto da Silva, brasileiro, solteiro, cabeleireiro, cédula de identidade n° 1.441.220 
SDS-PE e CIC: 252.390.664-34, residente à Rua Francisco Berenger, n° 427, Campo 
Grande, Recife-PE; E para compor o Conselho Fiscal Suplentes: I o Patrícia Márcia 
Ferreira Lira, casada, brasileira, estudante, cédula de identidade n° 6.358.62 SDS-PE e 
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CPF: 050.665.534-28, residente à rua Almirante Barroso, n°296, Campo Grande, 
Recife-PE; 2 o Valéria Rodrigues da Silva Baltar, brasileira, casada, estudante, cédula de 
identidade n° 5.301.845 SDS-PE e CIC: 026.460.784-80, residente à rua Almirante 
Barroso, n° 311, Casa A, Campo Grande, Recife-PE e 3 o Edvania Maria Ferreira Lins, 
brasileira, solteira, auxiliar de serviços gerais, cédula de identidade n° 6.379.677 
SDS/PE, CIC: 055.532.314 -50, Rua Marquês de Baependi - n° 155, casa G, Campo 
Grande, Recife/PE. A reunião transcorreu com absoluta normalidade precisamente as 
13:00 horas, foi encerrada, que para constar foi lavrada esta ata assinada pelo Presidente 
e Secretário da Assembléia, e ainda Presidente, Secretario e Tesoureiro da Diretoria 
recém eleita e empossada. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

PRESIDENTE: William Wellington Cavalcanti da Silva 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Solteiro 

PROFISSÃO: Fonoaudiólogo 

fante Barroso, 339, Campo Grande, Recife/PE 

CART.IDENT.:54 

CIC: 032.132.244-48 

VICE-PRESIDENTE: Artony Cesaris Gomes Araújo 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Solteiro 

ZZ OT SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOIDï 

ad-DSHOMV 

J Pj Gustavo ní Font, Longing Substituía 
ILJJosel.) Manadas,!,., Substitua 
UVilmjtjj sita subsMuta 

lURcJtfcjoF.Giiiusf«.tarai!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Substituto 

PROFISSÃO: Estudante 

END.: R. Almirante Barroso, 332, Campo Grande, Recife/PE 

12 SDS-PE CART.IDENT.: 7 

CIC: 064.452.854-06 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Alberto Ferreira Linhares 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Casado 

PROFISSÃO: Manobrista 

END.: R. Dr Machado, 82, Campo Grande, Recife/PE 

CART.IDENT?Wí%&^47 SDS-PE 

CIC: 094.203.554-204-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&Xit ^ 

1 2 / . T 8 6 0 9 N V 

SECRETÁRIA GERAL: Glaucia Veiga Bezerra 
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NACIONALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: Solteira 

PROFISSÃO: Estudante 

END.: Avenida Beheribe, 3530, Bloco C8, Apt: 304, Porto da Madeira, Recife-PE 

.SSP-PE 

CIC: 050.535.184-67 £ 

DIRETOR SÓCIO CULTURAL: Antônio Carlos Lopes dos Santos 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Divorciado 

PROFISSÃO: Design Gráfico 

END.: R. Antônio Rangel, 45, Encruzilhada, Recife-PE 

CART.IDENT.: 5.473.247. SSP-PE 

( A n t o * i f f f s ÍVvh, S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA U ^ J 

laria Carvalho Azevedo 

NACK 

PROFISSÃO: Professora 

T Z O I E O I O V \ 

ZJvwuu 
3cH>3UONV 

fel Gustavo <te PctntP LoMiron Mfewwf 
• Josefa Uafis te Sitvj Substituta 
Cl Vilma d) Siiva Subsirtuij 
[71 RoJngoF. G_i.?; if cbi»nr*iH Substituto 

VilmazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •>.. ftwT^^^^^wWw 
[TJReiwwF w * V;3UrHuí Substituto 

CIC: 035.731.524^ 

TESC)U€^M^aía1 

QNALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: Viúva 

Oerttfkjo q u e 

END.: R. Marques de Baependi, N° 155, Casa A, Campo Grande, Recife/PE 

CART.IDENT.: L í f e g SSP-PE 

CIC: 266.255.984-53 QjMOí J J l O s u C r ^ lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°J^rifcd!(L') 

CONSELHO FISCAL 

NOME COMPLETO: Risolene Lima dos Santos 

NACIONALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: Solteira 

PROFISSÃO: Auxiliar de Serviços Gerais 

END.: Rua Maffáês de Baependi, N° 155, Casa D, Campo Grande, Recife 

S _ 

LL. * 

C 3 

C O 
«SC 

-n-
<T-J 

5 Í 

tztsa iBiox 
Z9'0SU MNSi 60'Eía 

q u e a p resente íotooópia ô 
icôo fleí do originai q u e m e 

" fé. 

dé S o u z a P e s s o a 
•I doUg. CtvH 
da C o s t a Borba 

vonie Substituta 

CART.IDENT: 3. 

CIC: 593.154.744-49 £ 

NOME COMPLETO: Ozana Ferreira deAraiiin 
Ernesto Antônio Nunes Neto 

6° OFÍCIO DE NOTAS DE RECIFE-PE Kor«V3W*aüto«i«to, 
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válido somente com o seio de autenticidade. 
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NACIONALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: Solteira 

PROFISSÃO: Do Lar 

END.: R. Edmundo Lopes n° 31, Campo Grande, Recife/PE 

CART.IDENT<^y53^127 SSP-PE 

CIC: 535.848.805-7W^go^xcx. g a c k J c V w I L p 

NOME COMPLETO: Carlos Roberto da Silva 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Solteiro 

PROFISSÃO: Cabeleireiro 

END.: Rua Franc 

CART.IDENT.: 1.441.2 

erenger, , 427, Campo Grande, Recife-PE 

PE 

CIC: 252.390.664-34: ^ ç ^ v izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {jÚ$ ífe&Uá^. / s i c y ^ d - O ^ 

NOME COMPLETO: Patrícia Márcia Ferreira Lira 

NACIONALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: casada 

PROFISSÃO: Estudante 
s 

& * 

END.: Rua Almtr^^arroso, 296, Campo Grande, Recife-PE 

CART.IDENT.: 6.358.62 SDS-PE 

CIC: 050.665.534-28 oSÃJnXna. ^íiáncÁcK ISiAMl^yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÃAO. 

NOME COMPLETO: Valéria Rodrigues da Silva Baltar 

NACIONALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: Casada 

PROFISSÃO: Estudante 

END.: Rua Almífár^Barroso, 311, Casa A, Campo Grande Recife-PE 

CART.IDENT.: 5.301.845 $DS-PE 

CIC: 026.460.784-80 i i L ; ^ Ç ^ v / C , ^ <~\^ ^ ' f í o ^ 

NOME COMPLETO: Edvania Maria Ferreira Lins 
Certif ico q u e a p resente IUI I»A«P 

NACIONALIDAPP 

sé de S o u z a P u s s o a 
Oficiai do Rao,. Ch«H 

Damiana da C a s t a Borba 
i.iir: SubsCltUla 

Válido aomento com o seto do autatittc-dade 0 focakzn«<W 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 Z 0 X E 0 X O V I 

3pepi.3!!UäW8P°l3S 

"• 7'Distrito Judiciário do Recife 
• ROMERO LUfiOt'AN Oficia! 
• Gustavo !l) tCTgnvin Substitulo 
• Josefa Mjria da Siy;3 Subsliíuta 
• Vilma da Silva Subslilyla 
O*»*»»* 5al.»«í*«fi»«í Substittlo 

3H0W0I« ' 

"- 7'Distrito Judiciário do Recite 
• ROMERO 1'Jvíf i/AN oticial 
Q Guslj .öd» 'inl? Ultgnun Substituto 
• Jossfa Maré da 3í;.i Substituta 
• Vilma i i Suva SubsUuta 
• Sofro' itesitoni,. Sabsl lu! 
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ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE D 
DIRETORIA E DO CONSELHO F I S C A L DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDI 
COMUNITÁRIA E C U L T U R A L DE CAMPO GRANDE - R E C I F E - PE 
A R C A M G / ) 

CVI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
KSMI UCO 

Aos vinte (20) dias do mês de março de dois mil e onze (2011) às 09:00 horas, reuniu-se 
em Assembleia Geral Extraordinária, os associados da Rádio Comunitária e Cultural de 
Campo Grande - RECIFE - PE - ARCAMG, sita a rua Edmundo Lopes, 22, bairro de 
Campo Grande, Recife, PE. Atingido o quorum em conformidade estatutária, foram 
indicados e eleitos os senhores, Paulo Cavalcanti da Silva, brasileiro, solteiro, 
comerciante, Carteira de Identidade n° 977.706, SSP/ PE, CPF: 166.740.2224-20, 

*re si dente e domiciliado à Rua Almirante Barroso, n° 339, Campo Grande, Recife, PE, e 
Aríorjy fesaris Gomes Araújo, brasileiro, solteiro, estudante, Carteira de Identidade n°. 

SflgÇ J2 SDS/PE. CPF: 064.452.854-06, residente à Rua Almirante Barroso, n° 332, 
rande, Recife, PE, para presidente e secretário, respectivamente. Foi posto em 
ta assembleia a eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, que terá 

^)M{d] de 03 (três) anos, como pactua o estatuto, período de 20 de março de 2011 à 20 
°ftj|iJo de 2014. A Ata foi lida em convocação, para apresentação de chapas 
ácQjrqptes. Apenas uma se apresentou para o pleito, em reeleição. Foi aceita e 
lSmad£, conforme o previsto no estatuto associativo. A posse foi imediata. Os 
astituídos: PRESIDENTE: Antonio de Souza Barros, brasileiro, viúvo, jornaleiro. 

! Identidade n° 941.651, SSP/PE, CPF: n° 063.707.484-04, residente e 
rE^rMâirW 3 0 n a Rua Marques de Baependi, n° 460, Campo Grande Recife, PE; VICE-

PRESIDENTE: Paulo Cavalcanti da Silva, brasileiro, solteiro, comerciante, Carteira de 
Identidade n° 977.706 SSP, PE, CPF: 166.740.2224-20, residente e domiciliado à Rua 
Almirante ^ Barroso, n° 339, Campo Grande, Recife, PE; DIRETORA DE 
PATRIMÔNIO: "Ana Maria Carvalho Azevedo, brasileira, casada, professora, Carteira 
de Identidade n° 1.396.652 SSP, PE, CPF: 266.255.984-53, residente à Rua Marques de 
Baependi, n° 155, casa A, Campo Grande, Recife/PE; SECRETÁRIO GERAL: 
Alberto Ferreira Linhares, brasileiro, casado, comerciário, Carteira de Identidade n° 
1.298.947 SDS/PE, CPF: 094.203.554-20, residente à rua Dr. Machado, n° 82, Campo 
Grande, Recife, PE; DIRETORA CULTURAL: Rubenita Gomes de Vasconcelos, 
brasileira, solteira, do lar, Carteira de Identidade n °1.837.599 SSP, PE, CPF: 
213.493.634-72, residente à rua Francisco Berenger, n° 469, Campo Grande, Recife, PE; 
TESOUREIRO: Artony Cesaris Gomes Araújo, brasileiro, solteiro, estudante, Carteira 
de Identidade n° 7.458.612 SDS/PE, CPF: 064.452.854-06, residente à Rua Almirante 
Barroso, n° 332, Campo Grande, Recife, PE. E ainda pra Conselho Fiscal Titulares, 
com mesmo tempo de mandato da Diretoria, foram eleitos como efetivos: I o Patrícia 
Márcia Ferreira Lira, casada, brasileira, estudante, Carteira de Identidade n° 6.358.62 
SDS-PE, CPF: 050.665.534-28, residente à Rua Almirante Barroso, n°296, Campo 
Grande, Recife, PE; 2 o Valéria Rodrigues da Silva Baltar, brasileira, casada, estudante, 
Carteira de Identidade n° 5.301.845 SDS, PE, CPF: 026.460.784-80, residente à ma 
Almirante Barroso, n° 311, Casa A, Campo Grande, Recife, PE; 3 o Risolene Lima dos 
Santos, brasileira, solteira, auxiliar de serviços gerais, cédula de identidade: 3.610.006 
SSP-PE e CIC: 593.154.744-49, residente à Rua Marquês de Baependi, n° 155, Casa D, 
Campo Grande, Recife/PE. E para compor o Conselho Fiscal Suplentes: I o : William 
Wellington Cavalcanti da Silva, brasileiro, solteiro, fonoaudiólogo, Carteira de 
Identidade n° 5.408.647, SSP, PE, CPF: 032.132.244-48, residente à Rua Almirante 
Barroso, n° 339, Campo Grande, Recife, PE; 2 o Ozana Ferreira de Araújo, brasileira, 
solteira, do lar, Carteira de Identidade n° 5.953.127 SSP-PE, CPF: 535.848.805-72, 
residente à Rua Edmundo Lopes n° 31, Campo Grande, Recife/PE, Recife, PE; 3 o: 
Antônio Carlos Lopes dos Santos, brasileiro, divorciado, designer gráfico, Carteira de 
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Identidade n° 5.473.247. SSP, PE, CPF: 035.731.524-30, residente à Rua Antônio 
Rangel, n° 45, Encruzilhada, Recife, PE. A reunião transcorreu com absoluta 
normalidade precisamente as 10:30 horas, foi encerrada, que para constar foi lavrad; 
esta ata assinada pelo Presidente e Secretário da Assembléia e os demais constituídos. 

Recife 20 de março de 2011. 

DA ASSEMBLÉIA: 

* PRESIDENTE 

' ãu^Cavalcant i da Silva, brasileiro, solteiro, comerciante, Carteira de Identidade n° 
977.7Jjfc\SSP, PE, CPF: 166.740.2224-20, residente e domiciliado à Rua Almirante 
BarroscrçTO 339, CampajGrande, Recife, PE 

S E C R E T A R I O 

Artony Cesaris Gomes Araújo, brasileiro, solteiro, estudante, Carteira de Identidade n° 
,^^58.612 SDS/PE, CPF: 064.452.854-06, residente à Rua Almirante Barroso, n° 332, 

30 Grande, Recife, PE 

DA DIRETORIA E X E C U T I V A : 

RESIDENTE: Antonio de Souza Barros, brasileiro, viúvo, jornaleiro, Carteira de 
fentidade n° 941.651, SSP/PE, CPF: n° 063.707.484-04, residente e domiciliado na 

Ruá^píarques de Baependi, n° 460, Campo Grande Recife, PE 

VIGÇ-PRESIDENTE: Paulo Cavalcanti da Silva, brasileiro, solteiro, comerciante, 
"ra de Identidade n° 977.706 SSP, PE, CPF: 166.740.2224-20, residente e 

domríÍHaclo à Rjaa Almirante Barroso, n° 339, Camne, Grande, Recife, PE 

S, D I R E T O R A / D E PATRIMÔNIO: Ana ^ar ia Carvalho Azevedo, brasileira, casada, 
^professora, Carteira de Identidade n° 1.396.652 SSP, PE, CPF: 266.255.984-53, 

sklente à Rua Marques de Baependi, n° 155, casa A, Campo Grande, Recife/PE 

.^SECRETÁRIO G E R A L : Alberto Ferreira Linhares, brasileiro, casado, comerciário, 
teira de Identidade n° 1.298.947 SDS/PE, CPF: 094.203.554-20, residente à rua Dr. 

), n° 82, Campo Grande, Recife, PE 
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DE$| | rORA CULTURAL: Rubenita Gomes de Vasconcelos, brasileira, solteira, do 
lar, (%eira de Identidade n °1.837.599 SSP, PE, CPF: 213.493.634-72, residente à rua 
Françiaèh Berenger, n° 469, Campo Grande, Recife, PE 

^TESOUREIRO: Artony Cesaris Gomes Araújo, brasileiro, solteiro, estudante, Carteira 
^ - è s . Identidade n° 7.458.612 SDS/PE, CPF: 064.452.18 

)so, n° 332, Campo Grande, Recife, PE 
* ^ < ^ f e Almirante 

" fé. 

DO CONSELHO F I S C A L : 

TITULARES: 

e s s o a 
aldo Reg. C»víl 

1 da C o s t a Borba 
voaUi Substituts 

**> de autBrttódadô • líscafea^ 

/?|$?atricia Márcia Ferreira Lira, casada, brasileira, estudante, Carteira de Identidade n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' ' 6 m ^ 6 2 SDS-PE, CPF: 050.665.534-28, residente à Rua Almirante Barroso, n°296, 

Caikp%}rande, Recife, PE; 

2° Valéria Rodrigues da Silva Baltar, brasileira, casada, estudante, Carteira de 
^ent idade n° 5.301.845 SDS, PE, CPF: 026.460.784-80, residente à rua Almirante 

% '''Barroso, n° 311, Casa A, Campo Grande, Recife, PE; 

Risolene Lima dos Santos, brasileira, solteira, auxiliar de serviços gerais, cédula de 
' ?ntidade: 3.610.006 SSP-PE e CIC: 593.154.744-49, residente à Rua Marquês de 

idi, n° 155, Casa D, Campo Grande, Recife/PE. 
a i , n i j j , L,asazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v, L.ampo uranae, K e c n e / r ü . r \ 

SUPLENTES: 

P William Wellington Cavalcanti da Silva, brasileiro, solteiro, fonoaudiólogo, Carteira de 

llfotòdade n° 5.408.647, SSP, PE, CPF: 032.132.244-48, residente à Rua Almirante Barroso, n? 

33^, Campo Grande, Recife, PE. 

1 ! 1 

* ! Vi 
K(XAA 1 

* 22 Ozana Ferreira de Araújo, brasileira, solteira, do lar, Carteira de Identidade n? 5.953.127 

. j ^ l s S P - P E , CPF: 535.848.805-72, residente à Rua Edmundo Lopes n? 31, Campo Grande, 

, Recife, PE 

— 

3 2 : Antônio Carlos Lopes dos Santos, brasileiro, divorciado, designer gráfico, Carteira de 

Identidade n° 5.473.247. SSP, PE, CPF: 035.731.524-30, residente à Rua Antônio Rangel, n? 45, 

\ l£o\f Encruzilhada, Recife, PE 
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ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUT 
DA ASSOCIAÇÃO DE RATJKTiSOMTJNITÁRIA E CULTURAL DE CAMP 
GRANDE - RECIFE - PE - ARCAMCy 

Aos 28 dias do mês de fevereiro de 2014, às 20:00 horas reuniram-se na Rua Edmundo 
Lopes, n° 22, Campo Grande Recife-PE, CEP: 52040-100, os associados, aptos no seu 
direito a voto da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
CAMPO GRANDE - RECIFE - PE - ARCAMG, devidamente convocados conforme o 
Estatuto da entidade. Iniciada a reunião, foi constatado o quorum suficiente para a 
realização de mesma, em seguida foi escolhido para presidi-la o senhor William 
Wellington Cavalcanti da Silva, brasileiro, solteiro, Fonoaudiólogo, cédula de 
identidade n° 5.408.647 SSP-PE e CIC: 032.132.244-48, residente à Rua Almirante 
Barroso, n° 339, Campo Grande, Recife-PE e para secretariá-lo o Senhor Artony Cesaris 
Gomes Araújo, brasileiro, solteiro, estudante, cédula de identidade n°. 7.458.612 SDS-
PE e CIC: 064.452.854-06, residente à Rua Almirante Barroso, n° 332, Campo Grande, 
Recife-PE, onde aceitaram e tiveram aprovação da Assembleia. Isto feito, o Sr. 
Secretário leu para os presentes a Ordem do Dia: a) Alteração do Estatuto, por 
proposição do Presidente da Associação. Concluída a leitura da Ordem do Dia, o 
Presidente da Associação, passou a explicar aos associados que, em virtude da 
necessidade da Associação solicitar a Renovação de Outorga junto ao Ministério das 
Comunicações, se faz necessário fazer alguns ajustes no Estatuto Social uma vez que o 
mesmo só foi alterado em partes, necessitando, pois, de um melhor ordenamento e de 
seu enquadramento no novo Código Civil, bem como a adequação à Norma 
Complementar 01/2011, que regulamenta o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Também afirmou o Sr. Presidente que o Ministério das Comunicações só aceitaria o 
Estatuto na íntegra, e que foi apresentado aos demais associados. Em continuação, tendo 
sida devolvida a palavra a mim, Secretário, procedi a das alterações estatutárias 
propostas, para a apreciação dos presentes e posterior aprovação, ficando assim a 
redação dos artigos alterados: No Capítulo I I - Dos Sócios, Responsabilidades, Seus 
Direitos e Deveres, do Art. 5 o ao Art. 11, foram substituído o termo Sócio pelo termo 
Associados, Também foram alterados as redações dos seguintes artigos: Art. 5 o foi 
suprimido o Parágrafo Único; Art. 6 o foi dada uma nova redação ao Parágrafo Único: O 
quadro social será integrado por pessoas físicas e jurídicas, esta última desde que 
legalmente instituídas, e todas as classes, em número ilimitado; No Art. 7o, foi 
suprimido o Parágrafo Único; Nô Art. 8o, passa a ter a seguinte redação: Os associados 
têm direito a votar e serem votado para todos os cargos da Associação, participar de 
todas as atividades que constituam os objetivos da Associação, inclusive a de emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na Programação da emissora a que se 
refere o Inciso IV, do artigo 3o, deste Estatuto, manifestar idéias, propostas, sugestões e 
reivindicações, bastando, para tanto, observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado aos responsáveis pela Rádio 
Comunitária e será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos; No Art. 9 o foi organizado os deveres dos 
associados, ficando com a seguinte redação: - O Associado se obriga a: a) Pagar, até o 
último dia de cada mês, sua contribuição mensal para a manutenção da Associação, sob 
pena de ser desligado da mesma; b) Participar de todas as Assembléias Gerais 
posteriores à sua admissão, salvo por motivo de saúde ou de ordem judicial, sob pena de 
voltar à condição de Sócio Contribuinte, sem direito de votar e de ser votado; c) Prestar 
à Associação os esclarecimentos que lhe forem solicitados quando, por algo de foro 
íntimo, não participar de alguma Assembléã^^fc 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^^^^i^^^^Ê^XilP moral e 
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material da Associação; e) Fazer todo o esforço possível para que os objetivos dal 
Associação sejam alcançados. No Art. 10° foi dados uma nova redação, pois é 
imperativos que a condição de exclusão dos associados seja feita em Assembleia Geral, 
exclusivamente para esse fins. No Artigo 13, foi alterado para 04 (quatro) anos o 
mandato da Diretoria, e dos Conselhos Comunitário, Fiscal e de administração. Nos 
Artigos 34 e 35 foi dada nova redação, alterando também o que já tinha sido feita na Ata 
do dia 28/08/2001, registro n° 525882, que disciplina o funcionamento do Conselho 
Comunitário. Ficando, assim proposta: CAPITULO VII - DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO. ARTIGO 34 - O conselho Comunitário será instituído pela 
Associação através do chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e 
sediadas em sua área de atuação, para prestar serviços de RadCom, tais como 
associações de classes, beneméritas, religiosas ou de moradores, devendo ser composto 
com o mínimo de 05 (cinco entidades da comunidade local), representadas por seus 
representantes legais, não tendo prazo para mandato, respeitados os mandatos dos 
membros conforme dispor o regime estatutário de cada entidade. ARTIGO 3 5 - 0 
Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da lei 
n.° 9.612/98 que rege a matéria.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá 
encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de 
aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o 
atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. Parágrafo Segundo: A Associação 
manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das 
Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 
Lembramos que a consolidação do Estatuto levou em consideração as Atas com 
registros de n° 558322, N° 524864, N° 552594 e do N° 524860. Ficando os demais 
Artigos inalterados. De forma que foi posto em votação e aceito de imediato por todos 
os presentes. O senhor presidente falou da importância que tem essa entidade para nossa 
comunidade como é de reconhecimento de todos, fortalecendo ainda mais esse veículo 
de comunicação que tão bem representa nossa gente e nossa cultura junto a essa 
inovação estrutural todos nós percebemos a necessidade de uma refcrrnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-j. «:m üusso 
estatuto de forma que dê mais dinamismo e segurança ao que preconiza a radiodifusão 
comunitária, em nosso país, respeitando seu objetivo e em conformidade com a Norma 
01/2011. A maioria absoluta dos presentes aprovou o novo estatuto que segue em 
anexo, para averbação do Cartório de Pessoas Jurídica. A reunião transcorreu com 
absoluta normalidade precisamente as 22:00 horas, foi encerrada, que para constar foi 
lavrada esta ata assinada pelo Presidente e Secretário da Assembléia, e os demais 
diretores presentes. 
Recife, 28 de fevereiro de 2014. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

PRESIDENTE: William Wellington Cavalcanti da Silva 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Solteiro 

PROFISSÃO: Fonoaudiólogo 

j a p r e s e n t taAooôpta * 
a «oi do originei a u e m e 

jou fé. 

/ S o u z a P e s s o a 
| o * c t » l « o , » « » » , H 

t iana d a C o s t a Borba 

END.: R. Almirante Barroso, 339, Campo Grande, Recife/PE 
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CIC: 252.390.664-34:,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ C & T / Q . 

NOME COMPLETO: Patrícia Márcia Ferreira Lira 

NACIONALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: casada 

PROFISSÃO: Estudante 

END.: Rua AlmirantezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAifmfloso, 296, Campo Grande, Recife-PE 

CART.IDENT.: 6.358.62&^S-PE 

CIC: 050.665.534-28y,^ferJg JíláncÁa 'Ò9mjdhc\ li/la 

NOME COMPLETO: Valéria Rodrigues da Silva Baltar 

NACIONALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: Casada 

PROFISSÃO: Estudante 

END.: Rua 
é*oiumemos RÍUÍ 

: e^roso , 311, Casa A, Campo Grande Recife-PE r " £ ^ ™ J £ 

CART.IDENT.: 5.301. 

CIC: 026.460.784-80^ 

NOME COMPLETO: Risolene Lima dos Santos 

NACIONALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: Solteira 

PROFISSÃO: Auxiliar de Serviços Gerais 

END.: Rua Marquçs$L% Baependi, N° 155, Casa D, Campo Grande, Recife/PE 

CART.IDENT: 3.610WQ6 SSP 

CIC: 593.154.744-49 

r<tCONHEÇOA(S)FIRMA(S)SEMHLHANÇA 

2 h ABR. 2014 

i S T E M U N H Ü D A V ^ R g A Q E 

Válido Someníe co.ncSelo d; kmmiii e fiüiüiicio 

RECONHEÇO A (S) FIRMA (S) SEMELHANÇA 

2 <> Aíüi. 2üS 

\ T E S T E M U N H O DA V E R D A D E 

Valido Somente com o Stlo de Autenticidade e Fiscalização • kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I s 

C Ô O MOOM 

Carta S/N (0022895)         SEI 53900.003257/2014-41 / pg. 33

file:///TESTEMUNHO


1 a R E G I S T R O D E T Í T U L O S , D O C U M E N T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
âfcài E D E P E S S O A S J U R Í D I C A S 

RECIFE - PE. m i 
; J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> . i O F I C I A L : MABEL DE HOLLANDA CALI 
1' SUBSTITUTO: JOSEALBEI 

AV DANTAS BARRETCfll 60 

/t-mail: Irtqiecif 

0 QUÊ Ê ĵpq 
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TESOUREIRA: Ana Maria Carvalho Azevedo 

NACIONALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: Viúva 

PROFISSÃO: Professora 

END.: R. M a r q u ^ É Baependi, N° 155, Casa A, Campo Grande, Recife/PE 

CART.IDENT.: 1.39 

CIC: 266.255.984-53 £ 

CONSELHO FISCAL 

NOME COMPLETO: Edvania Maria Ferreira Lins 

NACIONALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: So 

PROFISSÃO: Auxiliar de Serviços Gerais 

END.: Rua Marquês^e Baependi - n° 155, casa G, Campo Grande, Recife/PE 

CART.IDENT.: 6.37 

CIC: 055.532.314 - 5 0 ^ 

q u e a presente fotocópia e 
Rei do originai q u e m e 

fã. 

é d e 

n a d a C o s i a Borba 

tom 

SDS/PE 

NOME COMPLETO: Ozana Ferreira de Araújo 

NACIONALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: Solteira 

PROFISSÃO: Do Lar 

END.: R. Edmundo Lopes n° 31, Campo Grande, Recife/PE 

CART.IDENT.:*5$§3.127 SSP-PE 

S' *í 
• ti 
i o : i 

• too.-.:. , .. 

NOME COMPLETO: Carlos Roberto da Silva 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Solteiro 

PROFISSÃO: Cabeleireiro 

END.: Rua Francisco Berenger, 427, Campo Grande, Recife-PE 

CART.IDENT.: 1.441.220 SDS-PE 

! • ROMEROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UM/tiT^^gÈ 

I L J Jnwfa Una ;la ;,!,• 
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Ernesto Antônio Nunes Neiu 
Escrevente autorizado 
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VICE-PRESIDENTE: Artony Cesaris Gomes Araújo 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Solteiro 

PROFISSÃO: Estudante 

END.: R. Almirante Batí&so, 332, Campo Grande, Recife/PE 

CART.IDENT.: 7.458.6lSkpS-PE 

CIC: 064.452.854-06 C ^ Q ^ Q ^ , C w ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C*J^* 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Alberto Ferreira Linhares 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Casado 

PROFISSÃO: Manobrista 

END.: R. Dr Macjítjãb, 82, Campo Grande, Recife/PE 

CART.IDENT.: 1.29 

que a presente fotocopia o 
odução fiei do original que me 
jido. Dou fe. 

Sa J o s e tie S o u z a P e s s o a 
Oficial do R««. CrvH 

D a m i a n a d a C o s t a Borba 
E*ej-«M«tita Substituta 

Valido sontan» cor» o serk 

CIC: 094.203.554-20*/ 

SECRETARIA GERAL: Glaucia Veiga Bezerra 

NACIONALIDADE: Brasileira ESTADO CIVIL: Solteira 

PROFISSÃO: Estudante 

END.: Avenida Bebèri.9^3530, Bloco C8, Apt: 304, Porto da Madeira, Recife-PE 

• CJ m p 
> Cl 
H O 

o g g-

Q i ^ i C c Q ?QÀ.pL ^ e g O i A Q 

CART. IDENT: 5.494.901 

CIC: 050.535.184-67 _ 

DIRETOR SÓCIO CULTURAL: Antônio Carlos Lopes dos Santos 

NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Divorciado 

PROFISSÃO: Design Gráfico 

END.: R. Antônio Rangel, 45, Encruzilhada, Recife-PE 

7 !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oistrüo Judiciário do Recife j 
• ROMEROLliKSt'AN Oficial j 
• Gustavo tia Fonts Longman Substituto | 
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O Vilma tia Silva Substituta j 
D RoángoF S i ;» i i Substituto s 
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ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos vinte (20) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze (2014), às 19:00 
horas, na sala anexa a Rádio Tropical FM, realizou-se essa reunião de Diretoria da 
Associação de Rádio Comunitária e Cultural de Campo Grande - Recife - PE -
ARCAMG, extraordinariamente, com o objetivo de proceder a POSSE DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO TROPICAL FM, atendendo Norma 
01/2011, que regulamente o Serviço Radiodifusão Comunitária, do Ministério das 
Comunicações, para o exercício de suas funções durante o triénio 2014/2018, período 
correlato ao da Diretoria da instituição mantenedora. Fizeram-se presentes todos os 
membros da Diretoria da ARCAMG, os cinco componentes indicados e convidados 
para a composição do Conselho, além do Diretor Sócio Cultural da ARCAMG, Antônio 
Carlos Lopes dos Santos. Em princípio o Presidente da ARCAMG, William Wellington 
Cavalcanti da Silva, fez a abertura da solenidade de posse, nominando e agradecendo a 
presença de todos, especialmente dos componentes do Conselho, pela disposição em 
colaborar com o desenvolvimento da RADCOM e conseqüentemente da comunidade. 
Em seguida passou a palavra para o Diretor Sócio-Cultural da RADCOM, para que o 
mesmo discorresse sobre os procedimentos legais de uma rádio comunitária, seu 
funcionamento, o perfil administrativo e a importância do acompanhamento de um 
Conselho Comunitário. Após a colocação do Dir. Sócio-Cultural, que foi enfático 
quanto à necessidade da transparência administrativa, a seriedade na condução dos 
trabalhos e propósitos futuros, como também a cuidadosa condução e aplicação da ética 
dentro da RADCOM e o respeito pela sociedade. Todos os membros ratificaram suas 
funções e colocaram esperança de que tudo continuará dentro dos conformes e 
certamente vislumbraram melhores dias e sucesso para a RADCOM, visto seu 
crescimento diário de ouvintes, inclusive com o apoio integral da comunidade. 
Efetivada a posse oficial, o Conselho Comunitário ficou assim composto: I o Entidade: 
Associação Comunitária da Avenida Canal do Arruda - CNPJ: 08.962.086/0001-45. 
neste ato sendo representadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pela Sr. SANDRA ROSA DE LIMA, brasileira, solteira, 
agente comunitária de saúde, com RG: 2.568.963 SDS/PE e CPF: 501.837.534-53, 
residente à Avenida Professor José dos Anjos, 254, Arruda, Recife-PE; 2 o Entidade: 
Associação Comunitária dos Moradores da Ilha do Chie - CNPJ: 08.174.963/0001-13, 
neste ato sendo representada pela Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO DUARTE BELO. 

brasileira, solteira, recepcionista, com RG: 4.005.695 SDS/PE, CPF: 763.659.994-53. 
residente à I a Travessa Hermilio Gomes, n° 41, Campo Grande, Recife/PE; 3 o 

Entidade: Associação Defensora da Ilha de Joaneiro - CNPJ: 11.734.092/0001-50. 
neste ato sendo representado pelo Sr. GESSE JAMES DA SILVA, brasileiro, casado, 
auxiliar administrativo, com RG: 1.345.025 e CPF: 255.861.904-78, residente à 
Avenida Agamenon Magalhães, n° 42, Campo Grande, Recife/PE; 4 o Entidade: Clube 
Mãe Capié - CNPJ: 10.580.082/0001-44, neste ato sendo representada pela Sra. 
AMARA SOCORRO DE FIGUEREDO, RG: 733.108 SDS/PE e CPF: 532.562.554-34, 
residente à Vila Capilé, n° 47 B, Campo Grande, Recife-PE, 5 o Entidade: Paróquia de 
Nossa Senhora do Bom Parto - CNPJ: 01.709.528/0001-05, neste ato sendo 
representado pelo Sr. CLAUDIONOR ALVES DE LIMA, brasileiro, solteiro, 
Sacerdote/Administrador Paroquial com RG: 475134 SSP/PE e CPF: 987.866.284-53. 
residente à Estrada de Belém n° 1425, Campo Grande, Recife/PE. A Secretária Geral da 
ARCAMG, Gláucia Veiga Bezerra teceuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA alg^i^^^fo^^^^^m^ evento para em 
seguida concluir os trabalhos, o q 1 ^ ^ ^ ^ ! ! ^ ^ ^ ^ a t a d o R° r c ' a c P o r quem c i c 

direito. É Ü ^ ^ H l l i ! / i 
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Recife:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 0 de Janeiro de 2 0 1 4 . 

DA ASSOCIAÇÃO: 

PRESIDENTE: Wî« n Wellington Cavalcanti da Silva 
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DIPŒTOR^S^gQ^JLTURAL: Antônio Carlos Lopes dos Santos 

CPF: 035.731.5*2^5 

SECRETÁRJ$feRAL: Glaucia Veiga Bezerra 

CPF: 0 5 0 . 5 3 5 . 1 8 4 ^ 6 ^ ^ ^ x ^ 0 , 2j2ü^X ^ e g c / ^ v P . 

DO CONSELHO FISCAL: 

PRESIDENTE: S ã n t e R a g a de Lima 

reaento fotocopia ô 
•. do origina»" que me 

CPF: 5 0 1 . 8 3 7 . 5 3 4 - 5 3 * ^ b O ^ d L o . « V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR ^ C L , AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJL 

PP^SIDENT#%r4a^da Conceição Duarte Belo 

« Souyta P e s s o a 
joRag. Chril 
a C o s t a Borba 

VatkJo MmcNt» oom o seta d» »*twrfVírW* « 

C P F : 7 6 3 . 6 5 9 . 9 9 4 - 5 3 J E 

PRESIDENTE: QK 

CPF: 2 5 5 . 8 6 1 . 9 0 4 - 7 8 

PRESIDENTJjr^CM^ra Socorro de Figueredo 

CPF: 5 3 2 . 5 6 2 . 5 5 4 - 3 4 

PRESIDENTE: CÍ 

CPF: 9 8 7 . 8 6 6 . 2 8 4 - 5 3 

Conselho Comunitário: 
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/W3 

I ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Entidade: Associação Comunitária da Avenida Canal do Arruda 
Representante: SANDRA ROSA.DE LIMA 

2 o Entidade: Associação Comumtária dojs Moradores da Ilha do Chie 
repentante: MARIA DA CONCEIÇÃO DUARTE BELO 
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Ernesto António Nunes Neto 
Escrevente autorizado 
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^jEntidade:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Defensora da Ilha de Joaneiro 
Kfe^ssentante: GESSE JAMES DA SILVA 

4o Fjntidade: Clube Mãe 
áíésBresentante: AMARA SOCORRO DE FIGUEREDO 

^ÀrL^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B L , 4—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l 

5 o Entidade: Paróquia de Nossa Senhora do Bom Parto. 
Representante: CLAUDIONOR ALVES DE LIMA 
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R e la tório do C onse lho C omunitá rio re fe rente à G rade de P rogra ma çã o 

De acordo com o que consta no subitem 21.4.1 da Norma 

Complementar 01/2011, segue assinado por todos os conselheiros o relatório 

resumido da Grade de Programação da Associação de Rádio Comunitária e 

Cultural de Campo Grande - Recife - PE - ARCAMG, mantenedora da Rádio 

Tropical FM. 

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA 

SEGUNDA-SEXTA 

HORÁRIO PROGRAMA CONTEÚDO 
06:00 às 08:00 Acorda Povo Musica da Terra, Forro e MPB 

08:00 às 11:00 Manhã Tropical 

Jornalismo local, Estadual e 

Nacional, Interatividade com a 

participação da comunidade. 

11:00 às 12:00 Programa das Onze Musica local e interatividade 

12:00 às 15:00 Programa Clima Tropical 

Jornalismo local e Esportivo, 

Debates e Interatividade com a 

participação da comunidade. 

15:00 às 17:00 Braga Pai D'égua 

O Melhor do Braga, com a 

participação dos o u v i n t e -

17:00 às 18:00 Portal do Som 

M " aa Terra, 

interatividade, e noticias da 

comunidade. 

18:00 às 19:00 O Som do Verão Programa Musical 

19:00 às 20:00 A Voz do Brasil Programa do Governo Federal 

20:00 às 00:00 Pagodão Tropical 

Musica, distribuição de 

Prêmios e muita iteratividade. 

SÁBADOS 

HORÁRIO PROGRAMA CONTEÚDO 
06:00 às 08:00 Acorda Povo Musica da Terra, Forro e MPB 

08:00 às 13:00 Balanço Tropical 

Jornalismo, enquetes, noticias 

da semana, musica, debates. 

13:00 às 16:00 Tarde do Agito 

Programa voltado para o 

público jovem, debates, 

interatividade. 

16:00 às 19:00 As Melhores da Semana Programa Musical 

19:00 às 20:00 Tropical Especial Momento musical 

20:00 às 00:00 Electro Sound Musicas diversas 

1 
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DOMINGO 

HORÁRIO PROGRAMA CONTEÚDO 

06:00 às 08:00 Acorda Povo Musica da Terra, Forro e MPB 

08:00 às 12:00 Remexe na Tropical Musicas diversa 

12:00 às 15:00 Seqüência Programada 

Reverencia a Frevo 

Pernambucano. 

15:00 às 17:00 Expresso do Brega O melhor do Brega 

17:00 às 19:00 A melhores da Semana Musica diversa 

19:00 às 20:00 Clube do Rei Especial com Roberto Carlos 

20:00 às 00:00 Tropical Romance Musica diversa. 

Conforme o que consta na Grade de Programação da Radio, está de 

acordo com o que preceitua a Norma 01/2011, não veiculando publicidade, 

veiculando mais de 10% (dez por cento) de sua programação com conteúdos 

noticiosos de acordo com o que estabelece o Art. 67, 3 do Decreto n° 52.795 de 

31 de outubro de 1963, bem como, vem estimulando os artistas locais, dando 

oportunidades de mostrar seus trabalhos. 

Também, tem uma ampla abertura para a participação da sociedade 

organizada da Comunidade, principalmente no que se refere às noticias das 

entidades que compõem o Conselho Comunitário e outras entidade, a exemplo do 

grande trabalho realizado pelo Clube de Mães da Comunidade, que utiliza a 

emissora para divulgar notas e avisos aos seus associados. Também, faz a 

cobertura de eventos importante na comunidade. 

Relatamos também, a contribuição da Radie no a;:c sezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^v<<? 
ações de utilidade pública, tendo em vista as dificuldades sociais da Comunidade, 

e informações do poder público local no que se refere às campanhas na área de 

Saúde e Educação. A Rádio consegue mobilizar a sociedade em pouco tempo. 

A Campanha do Natal sem fome é outra ação louvável da radio, 

arrecadando milhares de quilos de alimentos e vestuário para os mais 

necessitados da nossa comunidade. Por tudo isto, aprovamos a programação da 

radio, pois cumpre um papel relevante para nosso Município. 

Além do grande serviço prestado a nossa comunidade, a Radio 

Tropical FM, tem contribuído na formação de jovens locutores, bem como dando 

oportunidade a diversos Radialistas, até então excluído do mercado de trabalho. 

Assim aprovamos o referido relatório que vai assinado por todos os 

representantes das Entidades que compõem o referido Conselho e segue junto 

com a Ata de Eleição e Pose do Conselho Comunitário para apreciação do 

Ministério das Comunicações. 

2 
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Recife, 10 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA abri\ de 2 < $ j& 

R E P R E S E N T AN T E S DO C«ÍWSELHO C O M U N IT ÁR IO 

1 EntidadeSAssociação Comunitária da Avenida Canal do Arruda 

Representante\SANDRA ROSA DE LIMA 

K/J \0>s^£^ 

Associação Comunitária dos Moradores da 

s e n t a i MARIA DA CONCEIÇÃO D U A R T 
a do Chie 

Repres 

IARTB BELO 

ie: Associação Defensora da Ilha de Joaneiro 

tante: GESSE JAMES DA SILVA 

4° E ntida de : CHjbe Mãe Capilé 

* présentante: AMARA SOCORRO DE FIGUEREDO 

5° E n r o a d e : Parôquia de Nossa Senhora do Bom Parto. 

Représentante: CLAUDIONOR ALVES DE LIMA 

|o (fi 
, JS« RECIFE, 
le OC 

1SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<"0 
l UJ t— t-

2 ii ABS. Mtt 

« S : ' JJJë como Selo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fculentitiflade e f «aïKcao L? 

RECONHEÇO A (S) FIRMA (S) SEMELHANÇA 

œ n o : 

s » l 

RECIFE, 2 * ABR. 20W 

S T E M UN HO D A VERJDADE 

Válido Somente com o Seío de Autenticidade e Fiscalização 

RECONHEÇO A (SJ FIRMA (SJ.SEMELH ANCA 

UJ I- h-

RECIFE, 
2 * ABR. 2Qtt 

k
S T E N I U N H O O A V E R D 

. f t ? 
Válido Somente com o Selo de Autenticidade e F i s c a l i s a i ) 

3 
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K I R M B i i c a t - e n e r a n v a n o B ü a s if 

ffECIFf -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PE. 

I 

" I ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Registro de T í tu los e Documento 

e pegistro Civil de Pessoas Ju r íd i ca 
Mabel de Hollanda Caldas 
Vlpsé Alberto M. Lisboa F° 

Av. Dantas Barreto, 160 - Lj 04 - Sto° Antônio - CEP: 50010-360 - Fone: 3224-4026 - Fax: 3224-5689 
Recife/PE Internet: www. 1 rtdrecife.com.br / e-mail: 1ftdrecife@1 rtdrecife.com.br 

. •" 1 7 ' i * ' ; 

A OFICIAL MABEL DE HOLLANDA CALDAS,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OT N° de ordem: 455566 xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1 o CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS Em data de 22 de maio de 2000.xxxxxxx 

DA CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, \ \ 

EM VIRTUDE DA LEI ETCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V / xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Certifico 
< \ / 

A requerimento da parte interessada que. neste Cartório de_l° Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarçado Recife, constituindo o Registro e 
Inscrição de Sociedade Simples dehominada: "Associação da Rádio Comunitária e Cultural de 
Campo Grande - RECÍFE+PE - ARCAMG - Tropical FM", com seu Estatuto Social, Protocolado 
e Registrado sob o n° de ordem 455566, em data de 22 de maio de 2000. Havendo ainda, quanto ao 
registro, os seguintes Atos: Ata, Protocolada, Registrada & Averbada sob p n° de ordem 455567, em 
data de 22 de maio de 2000; Alteração Estatutária, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de 
ordem 524860, em data de 05 de setembro de 2001>-Termlp de Renuncia, Protocolada, Registrada e 
Averbada sob/o n° de ordem 524861, em data de 05 de setembro de 2001; Termo de Renuncia, 
Protocolada, Registrada e Averbada sob o n°: de ordem 524862, em data de 05 (de setembro de 2001; 
Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 524863, em data de 05 de setembro de 
2001; Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 524864, em data de 05 de setembro 
de 2001; Declaração, Protocolada, Registrada e Averbada sob b~n° de ordem 524,865, em data de 05 de 
setembro de 2001; Alteração Estatutária, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 
552594, em data de 06 de fevereiro de #002; Lista de Presença, Protocolada, Registrada e Averbada 
sob o n° de ordem 552595, em data de 06Nde fevereiro de 2002; Alteração Estatutária, Protocolada, 
Registrada e Averbada sob o n° de ordem 558322,/ém data de 12 de março de 2002, Tendo a mesma 
deliberado pela mudança da denominação social para: "Associação de Rádio Comunitária e Cultural 
de Campo Grande - Recife-PÉ - A R C A M O S Eista de Presença, Protocolada, Registrada e 
Averbada sob o n° de ordem 558323,) em data 12. de março de 2002; Ata, Protocolada, Registrada e 
Averbada sob o n° de ordem 866324, em data 05 de maio de 2014;)Ata, Protocolada, Registrada e 

Ata, Protocolada, Registrada e Averbada sob o n° de ordem 866325, em data 05 de maio de, 2014; 
Averbada sob o n° de ordem 866326, em data 05 de maio de/2014; 
Protocolada, Registrada e /Averbada~sob o n°Nde ordem 866327, em dat£ 
certificado é verdade efdau m R*cifq03-7_d£ Úàfi de 2014/9A/O/ipia/ M Í 

EMOLUMENTOS RJ tá.flo, 

TX.DEFISC R$ fl, <J6 

estatutária, 

'de 20MAO 

a p resen te fotocópia 6 
rtel do original que me 

p o u f é . 

I 

:: M j S B W a í 
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REPUBLICA FEDERATIVA OPBWÊI^-

M ÍN IS T É R IO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

N°: 000016/2004-PE 

F L S : GGí/001 
N O M E / R A Z Ã O S O C I A L 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E C U L T U R A ! DE CAMPO GRANDE - R E C I F E - P E - ARCAMG - C N P J : 0 3 . 8 2 2 . 8 5 8 / 0 0 0 1 - 2 0 
N° DA E N T I D A D E 

50012525472 
N° D A ESTAÇÃO 

682700363 
S E R V I Ç O 

R a diodifusã o C omunitá ria 
NAT. S E R V . L A T I T U D E 

08S013800 
L O N G I T U D E 

34W530600 

E N D E R E Ç O DA ESTAÇÃO O U L O C A L D E OPERAÇÃO 

R U A EDMUNDO L O P E S ; 2 2 . 
D I S T R I T O 

* * * * * 

B A I R R O 

C A M P O GRANDE 
M U N I C Í P I O 

R E C I F E 
U F 

PE 

C I D A D E DA OUTORGA : Reci fe/PE 
NOME FANTASIA ! T R O P I C A L FM 
FREQÜÊNCIA: 9 8 , 5 MHz 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO : 0 6 : 0 0 a 2 4 : 0 0 Dom. a Sáb. 
I N D I C A T I V O DA ESTAÇÃO 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO : 

T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 
CÓDIGO : 

T R A N S M I S S O R A U X I L I A R 
CÓDIGO : 

ANTENA 
F A B R I C A N T E : 
GANHO : 
DESCRIÇÃO: 

COTA B A S E DA T O R R E : 

Z Y L 8 2 5 

RUA EDMUNDO L O P E S ; 2 2 . CAMPO GRANDE 
Recife 
A P E L - A p l i c a ç õ e s Eletrônicas I n d . e C o m . Ltda. 
0 5 8 8 0 0 X X X 0 0 0 1 
******** 
******** 

Número P r o c e s s o : 

C A N A L : 

R A I O DA A R E A DE SERVIÇO 
P E R P MÁXIMA : 

L O C A L I D A D E : 
U F : 
MODELO : 
POTÊNCIA : 
MODELO : 
POTÊNCIA : 

5 3 1 0 3 0 0 0 1 3 6 2 0 0 0 

2 5 3 

1.00 KM 
* * * * * * * * Yf 

******** 

PE 
ATFM-RC 
2 5 , 0 0 0 W 

******** 
******** 

MODELO : 
POLARIZAÇÃO : 
A L T U R A C E N T R O IRRADIAÇÃO 

A T C 0 1 
Vert i ca l 
30 .0 m 

A P E L APLICAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA 
******** d B d 

MONOPOLO V E R T I C A L 
******** m 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM D I R E I T O A PROTEÇÃO GÔNTRA EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE 
INSTALADAS. 

[TM P R E S S A E M 2 9 / 0 9 / 2 0 0 5 

O B S E R V A Ç Õ E S - ücenciada E m V Á L I D A ATÉ 

0 3 . 8 2 2 . 8 5 8 / 0 0 0 1 - 2 0 1 2 / 0 8 / 2 0 0 4 1 3 / 0 7 / 2 0 1 4 Hélio Cos ta 
Ministro d a s Comunicações 
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J J Ç g M a P M ^ f e O U ^ W O P E ggTACAO DE ttADlOmcil^n COMUNITÁRIA 
ASSOCIAÇÃO P E RD CQMUN.E CULTURAL DE CAMPO GRANDE-REC I F E - P E 

H°. OA 

682700363 03.822.8jS8ÁHH)l-20 

: n i \ 3 S MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «OTliniJCA H.ü*mtivA IHI H M . 
í V IPKPÍ ! M1NITÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
H í i S 3 - ' * ^ t SECRETARIA DOS SERVIÇOS DE COWV.U\ÇAC,f\0 \';VUttÒí",t& 

K -J NOMÇ/1ÍAl4t >OC\AL 

¥ 

n 

S 

P 

a 
4& 

" 1 

ENDEKÇO DA I5TAÇÀO OU LOCAI Dl OPEBAçAo 

RUA LDMUNDO LOPES, 22 
I AIR RO 

CAMPO GRANDE 

IAIITUOF 

0KS0138 

5001252547'! 

LONGITUDE 

3<IWS306 

A u t e n t i c o a p r e g e n t a .= 6JM-

üu « r i c i n » » y ffig 
j52040-l(H) 

CIDADE DA OirrORGA : R E C I F E 
NOME FANTASIA : " T R O P I C A L FM" 
CANAI : 292 
FREQUÊNCIA : 106 ,3 (MHz) 
RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 1 'km) 
BORAR10/DTAS DE FUNCIONAMENTO: 0 6 : 0 0 / 2 4 : 0 0 DOM: 1 A i O U r . f ) 
FERP MÁXIMA 
I N D I C A T I V O DA ESTACÃO 

UT?. 

29 SET. 2005 
rs X 

F I T U D I O 
MUNICÍPIO 

1 íANSHISSOR P R I N C I P A L 
MODET.O 

1 tANSMISSOR A U X I L I A R 
MODELO 

/ ri'EHA 
MODELO •. 
DESCRIÇÃO 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO.. 

/ 7.'.:00 (, 

RUA EDMUN0OLOPES * ' 72 V f ^ ' K ^ f ^ " 0 8 1 

R E C I F E U F . : P E - LOCAL] P A T O . , '• '"' 

* * * * * * 

ZTL87.5 

APEL-APLICAÇÕES .ELÉTRON1 l i s ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jS&. E COM. LTDA 
ATFM-RC C Ó D I G O . . . : . 0 5 8 8 / 0 0 - X X X O O O l 
* * * * * * * * * * \ r * * * * * * * * * * * * í : ' . ' , 'v\ fh'( 

CÓDIGO; . . . * * * * * * 
A V E C .  '-J.-LT.CACOES 'ELETRON1 CrtS I . T DA'  ''•) l i 
ATC H V f * V / P O L A R 1 5 . A C A O / ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. I : y t ò 
MONOPOLO V E R T I C A L 
3 0 , 0 0 (M) V ' " " 

WViSÓRIA, en-tda 
KSSffiSdda p.-S^fS^ni.-o do art 2* da Le 

8.« 12, ds ri.i)',:.!!|5, moíforxio polo art 19 
MsJ'dn rrovisAi; r" 2 216/37. d» 3'.38.2) 

2 5 , 0 0 0 (W) 

* * (U) 

i".X • - h l . 

POTENCIA 

POTENCIA : 

GA'.fUO : 0 , 0 0 (dIJ!i) 

COTA HASE T O R R E . . : * * * * (M) 

A P.M1SSORA l) ( ) R A O C O M OI'URAI'.A SI'.M D I R I ' . I T O A PRÏ : t t i C A O C O N T R A KVTÍNTUAn INTIiRI'T'RIiNCIAS C A U S A D A S 
POR l'.STACOlîS Dl î SIÏRVICOS INI '1111.HCOMUNlCACOI:S:ÍÍ D U R A O I O D I I U S A O R l l O U l .ARMIÏNTU I N S T A L A D A S . 
g * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * l : * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ! : * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* V R O V I S () K I A**P R O V ', S O R I A**P R O I S O R ! A **P R O V I S O K I Af *P R O V I S O U I A 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * r t i | * * 4 - . * * * * * * * * * * * * * * * * * 1 : * * * * * * * * * * * * * * t * * * * * * * * * * * * * * q * * * « S : * * * a í * ^ H < * * * * . . . 

OSSECVAC ES EMITIDA EM VALIDA ATt 

I DELIBERAÇÃO PELO 
25/03/2093 I CONGRESSO NACIONAL 

(. ÏS1H AT U S 4 E .ACIMflO 

MIRO T E I X E I R A 
MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

T 

8 

ï 

ï 
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M\\N\STlRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\0 D\S COMlMC\ÇÕ£S 
Secretaria-Executwa 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 

Avenida Guararapes, 250, 5o Andar, Sala 511, Santo Antônio Recife-PE 
Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 

Memo.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 365/ 2014/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 

Recife, 29 de maio de 2014. 

Ao: Senhor Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária / MC 

Assunto: Ofício n° 02/2014 de 15 de maio de 2014 

Em anexo, encaminhamos documentação da Associação de Rádio Comunitária de 
Campo Grande, no qual encaminha pedido de Renovação de Outorga. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.003257/2014-41  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 19 de junho de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 19/06/2015, às 14:08, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0563002 e o código CRC 54AF8882.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0563002         SEI 53900.003257/2014-41 / pg. 49
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Processo nº: 53900.003257/2014-41 (ARCAMG) 

Município/UF: Recife/ PE 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 04 – Carta S/N (0022895) 

2.   Estatuto social: fls. 09/19 (estatuto social) e fls. 30/36 (alterações estatutárias) – Carta S/N 

(0022895) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 20/24 – Carta S/N (0022895) 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes PENDENTE 

- PRESIDENTE: Willian Wellington Cavalcanti da Silva  

- VICE-PRESIDENTE: Artony Cesaris Gomes Araújo 

- SECRETÁRIO: Glaucia Veiga Bezerra 

- DIREITOR DE PATRIMÔNIO: Alberto Ferreira Linhares 

- DIRETOR SÓCIO-CULTURAL: Antônio Carlos Lopes dos Santos 

- TESOUREIRO: Ana Maria Carvalho Azevedo 

5.   CPF de todos os dirigentes PENDENTE 

- PRESIDENTE: Willian Wellington Cavalcanti da Silva  

- VICE-PRESIDENTE: Artony Cesaris Gomes Araújo 

- SECRETÁRIO: Glaucia Veiga Bezerra 

- DIREITOR DE PATRIMÔNIO: Alberto Ferreira Linhares 

- DIRETOR SÓCIO-CULTURAL: Antônio Carlos Lopes dos Santos 

- TESOUREIRO: Ana Maria Carvalho Azevedo 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 05 – Carta 

S/N (0022895) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único c/c art. 3º. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 6º (necessária a 

aprovação da Diretoria). Prevê o ingresso de pessoas jurídicas. 

- Direito de voz e voto: art. 8º (votar e emitir opiniões) 
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- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 15 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 13 

(mandato de 4 anos+ reeleição por mais de um período). 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 41/24 – Carta S/N (0022895) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: Certidão positiva com 

efeito de negativa de débitos. fl. 41/43 – Ofício 026/2014 (0247115). Nova pesquisa, realizada 

em 03/11/2015, consta que a entidade está adimplente.  

10. CNPJ: ok. (fl. 08) 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Norma 1/2015.  

- Não foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO DE RD COMUN.E CULTURAL DE CAMPO GRANDE-RECIFE-
PE

CNPJ: 03.822.858/0001-20

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:51:37 do dia 10/11/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 10/12/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24563/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.003257/2014-41

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.     Trata-se de requerimento renovação de autorização de outorga apresentado
p e l a Associação Comunitária E Cultural da Grande Campo Grande,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Recife, estado
de Pernambuco.

ANÁLISE

2.    Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015

Artigo 131,

Parágrafo 2º

Cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas – CPF.

A entidade deverá encaminhar

cópia do comprovante de

inscrição no CPF de todos os

membros da Diretoria em

exercício.

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existem certas contrariedades

com o que determina a Portaria

nº 4334/2015, conforme o que

se expõe abaixo:

 

a. O artigo 6º do estatuto social

condiciona o ingresso de

associados à aprovação da

Diretoria, em contrariedade ao

caráter comunitário do serviço

de radiodifusão em comento.

Além disso, o art. 40, inciso II,

prevê que a garantia de

ingresso gratuito, como

associado, de toda e qualquer

pessoa física ou jurídica. 

 

b. O artigo 13 do estatuto social

prevê mandato de 4 (quatro),

com possibilidade de

reeleições aos ocupantes dos

cargos da Diretoria. Todavia,

em sentido contrário, o art. 40,

inciso V, alínea "b" prevê que o
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mandato desses membros seja

de até 4 (quatro) anos,

permitida uma recondução.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 

3.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como pertinentes.

4.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido este prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

      À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
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Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 10/11/2015, às 14:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0800421 e o código CRC E050111F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35946/2015/SEI-MC

Brasília, 03 de novembro de 2015

Ao Senhor

WILLIAM WELLINGTON CAVALCANTI DA SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária E Cultural da Grande Campo
Grande.

Rua Edmundo Lopes, 22, Campo Grande.

52040-100      Recife/PE

​CNPJ n° 03.822.858/0001-20

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.003257/2014-41.  

 

      Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24563/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0800422 e o código CRC 0920C7A1.
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Correspondência Eletrônica - 0826019

Data de Envio: 
  17/11/2015 09:25:41

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    williamwcavalcanti@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.003257/2014-41

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0800422.html
    Nota_Tecnica_0800421.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2244/2016/SEI-MC

Ao Senhor

WILLIAM WELLINGTON CAVALCANTI DA SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária E Cultural da Grande Campo
Grande.

Rua Edmundo Lopes, 22, Campo Grande.

52040-100      Recife/PE

​CNPJ n° 03.822.858/0001-20

 

A ssu n to : Deferimento de prorrogação de prazo. Processo nº
53900.003257/2014-41.  

 

     Senhor Representante Legal, 

 

1.  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo encaminhada pela
entidade em comento 0879166 e 0936237, com vistas ao cumprimento integral
das exigências apontadas, nos termos da Nota Técnica nº 24563/2015/SEI-MC
0800421, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária manifesta-se pelo
deferimento do pedido, estando a entidade intimada para apresentar resposta no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste
Ofício.

 

2.   Registre-se que, transcorrido esse prazo sem que haja resposta por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido. Sendo assim, a
entidade deverá manifestar-se sobre o teor da Nota Técnica nº 24563/2015/SEI-
MC e apresentar a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

     

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0942832 e o código CRC C3AE83B1.
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Correspondência Eletrônica - 0953851

Data de Envio: 
  04/02/2016 12:39:56

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    williamwcavalcanti@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.003257/2014-41

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0942832.html
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Processo nº: 53900.003257/2014-41 (ARCAMG) 

Município/UF: Recife/ PE 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 04 – Carta S/N (0022895) 

2.   Estatuto social: fls. 09/19 (estatuto social) e fls. 30/36 (alterações estatutárias) – Carta S/N 

(0022895). Novo estatuto social: fl.01 Petições (1017022) (1017023) (1017024) (1017026) 

(1017027) (1017030) (1017064) (1017065) (1017066) (1017067) (1017068). 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 01 Petições (1017016) (1017018) (1017019) 

(1017020) (1017021).  

Mandato 24/11/2015 a 24/11/2019. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes / 5. CPF de todos os dirigentes  

-PRESIDENTE: William Wellington Cavalcanti da Silva (21/05/1978) (032.132.244-48) 

(1017004)/ (1017006) 

- VICE-PRESIDENTE: Artony Cesaris Gomes Araújo (14/08/1988)(064.452.854-06) (1017007)/ 

(1017009) 

- SECRETÁRIA: Glaucia Veiga Bezerra (24/08/1985) (050.535.184-67) (1017011) 

-DIREITOR DE PATRIMÔNIO: Alberto Ferreira Linhares (05/12/1954)(094.203.554-20 (1017010) 

- DIRETOR SÓCIO-CULTURAL: Antônio Carlos Lopes dos Santos (10/05/1980)(035.731.524-30) 

(1017012) 

- TESOUREIRO: Maria dos Prazeres da Silva (23/03/1960)(731.516.884-20) (1017013)/ 

(1017011). Documento ilegível.  

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 05 – Carta 

S/N (0022895) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único c/c art. 3º caput. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 6º . 

- Direito de voz e voto: art. 8º (votar e emitir opiniões) 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 15 
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 13 

(mandato de 4 anos+ reeleição por um período). 

- Conselho Comunitário: arts. 34 e 35.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 41/24 – Carta S/N (0022895) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: Certidão positiva com 

efeito de negativa de débitos. fl. 41/43 – Ofício 026/2014 (0247115). Nova pesquisa, realizada 

em 12/05/2016, consta regular.  

10. CNPJ: fl. 08 (0022895) 

11. Análise de vínculos: sem vínculos.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

-PRESIDENTE: William 
Wellington Cavalcanti da 
Silva (21/05/1978) 

Não Não Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: Artony 
Cesaris Gomes Araújo 
(14/08/1988) 

Não Não Não Não  Não 

SECRETÁRIA: Glaucia Veiga 
Bezerra (24/08/1985)  

Não 
Título 

cancelado 

Não Não Não  Não 

DIREITOR DE PATRIMÔNIO: 
Alberto Ferreira Linhares 
(05/12/1954) 

Sim PSDB Não 
 

Não  Não 

DIRETOR SÓCIO-CULTURAL: 
Antônio Carlos Lopes dos 
Santos (10/05/1980) 

Não Não Não Não Não 

 TESOUREIRO: Maria dos 
Prazeres da Silva 
(23/03/1960) 

 
Sim 

 
PSC 

 
Não 

 
Não  

 
Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11611/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.003257/2014-41.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.     A Associação Comunitária E Cultural da Grande Campo Grande,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recife,
estado de Pernambuco, apresentou resposta à exigência, conforme Petições
anexadas aos Processos nº 53900.015303/2016-15 e nº 53900.015296/2016-51
(documento SEI).

 
ANÁLISE

2.           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

Sra. Maria dos Prazeres

Silva, haja vista que o

documento encaminhado está

ilegível. 

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
CONCLUSÃO

3.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como

Nota Técnica 11611 (1131355)         SEI 53900.003257/2014-41 / pg. 3



pertinentes.

 

4.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
12/05/2016, às 14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131355 e o código CRC 35A7B878.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16983/2016/SEI-MC

Ao Senhor

WILLIAM WELLINGTON CAVALCANTI DA SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária E Cultural da Grande Campo
Grande.

Rua Edmundo Lopes, 22, Campo Grande.

52040-100      Recife/PE

​CNPJ n° 03.822.858/0001-20

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.003257/2014-41.  

 

         Senhor Representante Legal, 

 

1.       Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11611/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131357 e o código CRC E2786EE3.
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1 
 

Processo nº: 53900.003257/2014-41 (ARCAMG) 

Município/UF: Recife/ PE 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 04 – Carta S/N (0022895) 

2.   Estatuto social: fls. 09/19 (estatuto social) e fls. 30/36 (alterações estatutárias) – Carta S/N 

(0022895). Novo estatuto social: fl.01 Petições (1017022) (1017023) (1017024) (1017026) 

(1017027) (1017030) (1017064) (1017065) (1017066) (1017067) (1017068). 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 01 Petições (1017016) (1017018) (1017019) 

(1017020) (1017021).  

Mandato 24/11/2015 a 24/11/2019. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes / 5. CPF de todos os dirigentes  

-PRESIDENTE: William Wellington Cavalcanti da Silva (21/05/1978) (032.132.244-48) 

(1017004)/ (1017006) 

- VICE-PRESIDENTE: Artony Cesaris Gomes Araújo (14/08/1988)(064.452.854-06) (1017007)/ 

(1017009) 

- SECRETÁRIA: Glaucia Veiga Bezerra (24/08/1985) (050.535.184-67) (1017011) 

-DIREITOR DE PATRIMÔNIO: Alberto Ferreira Linhares (05/12/1954)(094.203.554-20 (1017010) 

- DIRETOR SÓCIO-CULTURAL: Antônio Carlos Lopes dos Santos (10/05/1980)(035.731.524-30) 

(1017012) 

- TESOUREIRO: Maria dos Prazeres da Silva (23/03/1960)(731.516.884-20) (1017013)/ 

(1017011).  Petições (1175240) e (1175242). 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 05 – Carta 

S/N (0022895) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único c/c art. 3º caput. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 6º . 

- Direito de voz e voto: art. 8º (votar e emitir opiniões) 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 15 
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 13 

(mandato de 4 anos+ reeleição por um período). 

- Conselho Comunitário: arts. 34 e 35.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 41/24 – Carta S/N (0022895) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: Certidão positiva com 

efeito de negativa de débitos. fl. 41/43 – Ofício 026/2014 (0247115). Nova pesquisa, realizada 

em 12/05/2016, consta regular.  

10. CNPJ: fl. 08 (0022895) 

11. Análise de vínculos: sem vínculos.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

-PRESIDENTE: William 
Wellington Cavalcanti da 
Silva (21/05/1978) 

Não Não Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: Artony 
Cesaris Gomes Araújo 
(14/08/1988) 

Não Não Não Não  Não 

SECRETÁRIA: Glaucia Veiga 
Bezerra (24/08/1985)  

Não 
Título 

cancelado 

Não Não Não  Não 

DIREITOR DE PATRIMÔNIO: 
Alberto Ferreira Linhares 
(05/12/1954) 

Sim PSDB Não 
 

Não  Não 

DIRETOR SÓCIO-CULTURAL: 
Antônio Carlos Lopes dos 
Santos (10/05/1980) 

Não Não Não Não Não 

 TESOUREIRO: Maria dos 
Prazeres da Silva 
(23/03/1960) 

 
Sim 

 
PSC 

 
Não 

 
Não  

 
Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CGAO.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2649/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

                Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária E Cultural da Grande Campo Grande (Rádio Big
Field FM),  autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Recife/PE, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.

 

               Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1230734 e o código CRC BCCBDE3D.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito: Recife
Município: Recife Sub Distrito:

Canal: 253 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE - RECIFE -
PE - ARCAMG CNPJ:

03.822.858/0001-
20

Nome Fantasia: TROPICAL FM Bairro: CAMPO GRANDE
Logradouro: RUA EDMUNDO LOPES, 22 - CAMPO GRANDE Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03822858000120 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE - RECIFE - PE - ARCAMG
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 52040100 Logradouro: RUA EDMUNDO LOPES, 22 - CAMPO GRANDE

Número: . Complemento: Bairro: CAMPO GRANDE Estado: PE
Município: Recife Distrito: Recife SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 52040100 Logradouro: RUA EDMUNDO LOPES, 22 - CAMPO GRANDE

Número: . Complemento: Bairro: CAMPO GRANDE Estado: PE
Município: Recife Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/07/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 531030001362000 Fistel: 50012525472

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1601 PortariaPortaria  MCMC  09/08/2002 20/08/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

34700 ATOATO  SCMSCM  19/03/2003 20/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

300 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/07/2004 13/07/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45813 ATOATO  SCMSCM  09/08/2004 11/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE - RECIFE -
PE - ARCAMG - CNPJ/CPF(03.822.858/0001-20)

Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: RECIFE/PE Canal: 253

Indicativo: ZYL825

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

]

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.003257/2014-41

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DA GRANDE
CAMPO GRANDE (RADIO BIG FIELD FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 2649/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.015726/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XXIX do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de
ocorrência:10/04/2013 - data do Ofício
n 1343/CGAO/DEAA/SCE-MC).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
19/07/2016, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242950 e o código CRC 7BF48FBB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO DE RD COMUN.E CULTURAL DE CAMPO GRANDE-
RECIFE-PE

CNPJ: 03.822.858/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:48:36 do dia 21/07/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/08/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Nº 160, terça-feira, 20 de agosto de 200230 1ISSN 1676-2339

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

PORTARIA Nº 571, DE 19 DE AGOSTO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando a Portaria GM/MS nº 82, de 03 de janeiro de
2000, que estabelece o regulamento técnico para o funcionamento dos
serviços de diálise e as normas para cadastramento desses serviços
junto ao Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.112, de 13 de junho de
2002, que determina que os procedimentos que compõem o Grupo de
Terapia Renal Substitutiva no Sistema de Informações Ambulatoriais
do SUS, sejam financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação - FAEC, e

Considerando a Portaria Conjunta SE/SAS/MS nº 55, de 29
de agosto de 2001, que inclui na Tabela de Procedimentos do
SIA/SUS, os procedimentos de Hemodiálise II, resolve:

Art. 1º - Habilitar as unidades abaixo discriminadas, para
realização dos procedimentos de Hemodiálise II constantes da Tabela
de Procedimentos do SIA/SUS:

UF CNPJ Nome do Estabelecimento de Saúde
MG 02.267.239/0001-58 Núcleo de Medicina Especializada Lt-

da.
PE 0 3 . 6 4 8 . 1 8 9 / 0 0 0 1 - 11 Centro de Tratamento Renal Zona Sul
PE 41.249.335/0001-25 Nefrocentro Martiniano Fernandes
PE 70.077.797/0001-00 Clínica do Rim de Vitória de Santo An-

tão

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a partir da competência agosto de 2002.

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA Nº 573, DE 19 DE AGOSTO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde-Substituto, no uso de
suas atribuições,

Considerando a necessidade de constante acompanhamento
da Tabela do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único
de Saúde, com a inclusão, exclusão e alteração de procedimentos, e

Considerando a Portaria GM/MS 1258, de 09 de julho de
2002, que redefiniu e aprovou a Tabela de Procedimentos do Sistema
de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SIH/SUS,
resolve:

Art 1º - Alterar a composição do procedimento abaixo des-
crito, que passa a constar na Tabela de Procedimentos do Sistema de
Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SIH/SUS, da
seguinte forma:

PORTARIA Nº 572, DE 19 DE AGOSTO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando que o Hospital São José de Criciúma, CNPJ:
92.736.040/0008-90 foi contemplado com o INTEGRASUS C;

Considerando que o pagamento do INTEGRASUS C não é
cumulativo com o FIDEPS, e

Considerando o ofício GEPAC nº 112/02, da Secretaria de
Estado da Saúde de Santa Catarina, resolve:

Art. 1º - Suspender a concessão do Fator de Incentivo ao
Desenvolvimento de Ensino e Pesquisa em Saúde - FIDEPS ao re-
ferido hospital.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENILSON REHEM DE SOUZA

(Of. El. nº 203)

31004105 - Postectomia

S.H S.P SADT TO TA L ATO M E D PERM IDADE MÍNI-
MA

IDADE MÁXI-
MA

ANEST

38,35 50,16 0,27 88,78 096 01 00 25 S

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

PORTARIA Nº 574, DE 19 DE AGOSTO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde-Substituto, no uso de
suas atribuições, e

Considerando os Art. 1º e 2º da Portaria SAS/MS nº 420, de
06 de novembro de 2000, resolve:

Art. 1º - Cadastrar, conforme solicitação do gestor, os hos-
pitais abaixo relacionados, para realização do procedimento de Nu-
trição Enteral Adulto e Pediatria:

CNPJ Nome do Hospital UF
22.980.973/000-77 Hospital de Clínicas Gaspar Viana PA
04.955.141/0001-63 Hospital Ofir Loyola PA
04.959.383/0001-80 Hospital dos Servidores do Estado PA
27.193.705/0001-29 Sociedade Educação e Caridade Hos-

pital São José
ES

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de se-
tembro de 2002.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

(Of. El. nº 204)

PORTARIA Nº 1.305, DE 16 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de março de 1995,
a permissão outorgada à Rádio Cidade Andradina Ltda., para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Andradina, Estado de São
Paulo. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo nº 53830.000127/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(077-7 - 05-08.2002 - 95,23)

PORTARIA Nº 1.513, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007023/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 4 (quatro), na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Braswnorte, Estado do Mato Grosso, através
do canal 9- (nove decalado para menos), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.815-2 15/08/02 95,23 )

PORTARIA Nº 1.514, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007019/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 4 (quatro), na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.113, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de setembro de
1997, a permissão outorgada à Rádio Aliança Igarapava Ltda. ME,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade Igarapava, Estado de São
Paulo. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo nº 53830.000860/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(594-8 - 22.07.2002 - 95,23)

Ministério das Comunicações
.

ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de General Carneiro, Estado do Mato Grosso,
através do canal 11 (onze), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.816-0 15/08/02 95,23 )

PORTARIA Nº 1.520, DE 8 DE AGOSTO 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53700.000096/01, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO MORENA LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6
(seis), na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, na cidade de Jateí, Estado do Mato Grosso do Sul, através
do canal 9 (nove), utilizando estação terrena receptora de sinais de
televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios
sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.822-5 15/08/02 95,23 )

PORTARIA Nº 1.521, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007013/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO MORENA LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6
(seis), na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul,
através do canal 25- (vinte e cinco decalado para menos), utilizando
estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.823-3 15/08/02 95,23 )

PORTARIA Nº 1.522, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007016/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO MORENA LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6
(seis), na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Jardim, Estado do Mato Grosso do Sul, através
do canal 5- (cinco decalado para menos), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.824-1 15/08/02 95,23 )

PORTARIA Nº 1.523, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007017/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO MORENA LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6
(seis), na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Cassilândia, Estado do Mato Grosso do Sul,
através do canal 13 (treze), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.825-X 15/08/02 95,23 )

PORTARIAS DE 9 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.
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Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1579 5 3 6 4 0 . 0 0 11 9 7 / 9 8 Associação Comunitária Cultural Quixabeira FM Quixabeira/BA
1580 53830.000171/99 Fundação Educacional Rádio e TV Natureza de Pa-

ranapanema
Paranapanema/SP

1581 53830.000642/99 Associação Comunitária de Arte, Cultura e Infor-
mação de São Pedro (ACARCISP)

São Pedro/SP

1582 53800.000316/98 Associação Comunitária União de Radiodifusão Presidente Médi-
ci/RO

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1583 53710.000317/01 Associação Cultural Comunitária de Cristália Cristália/MG
1584 53730.000050/99 Associação dos Moradores e Produtores Rurais de

Assunção (AMPRA)
Assunção/PB

1585 53720.000252/99 Associação Comunitária de Comunicações (Rádio
Comunitária Paraíso FM)

Terra Santa/PA

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1586 53670.000566/98 Associação Silvaniense de Desenvolvimento Artís-
tico e Cultural (ASILDAC)

Silvânia/GO

1587 53680.000603/98 Associação Beneficente São Sebastião Itapecurú Mirim/MA
1588 5 3 6 5 0 . 0 0 2 3 11 / 9 8 Associação Comunitária 26 de Julho Santana do Cari-

ri/CE
1590 53710.000761/99 Associação Comunitária e Cultural de Guaraciama -

ASCOG
Guaraciama/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1591 53710.000306/00 ASCOMBAP - Associação Comunitária de Cultura
e Comunicação do Barro Preto

Belo Horizonte/MG

1592 53770.000651/99 Associação Cultura Cem Volta Redonda/RJ
1593 53650.000210/02 Associação Comunitária Jaime Henrique Eugênio Milagres/CE
1594 53650.000056/00 Associação Cultural Santa Ediwiges Fortaleza/CE

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1595 53730.000538/98 Associação Movimento Comunitário Com Rádio
Local Imprensa FM

Monteiro/PB

1596 53700.000858/99 Associação de Integração da Comunidade de Três
Lagoas

Três Lagoas/MS

1597 53830.002678/98 Associação de Rádio Comunitária Yper FM Iperó/SP
1598 5 3 7 9 0 . 0 0 11 9 4 / 9 8 Comunidade São Sebastião de Amparo Social São Sebastião do

Caí/ RS

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1599 53670.001362/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Santo
Antônio da Barra-GO

Santo Antônio da
Barra/GO

1600 53710.000100/00 ACOMOR - Associação Comunitária Morada de
Radiodifusão

Virgem da Lapa/MG

1601 53103.000136/00 Associação de Rádio Comunitária e Cultural de
Campo Grande-Recife-PE-ARCAMG

Recife/PE

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 1.589, DE 9 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo n.º 53670.000529/98, resolve:

Art. 1º Alterar os artigos 1º e 3º da Portaria n.º 275, de 14 de
junho de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 23 sub-
seqüente, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Autorizar a Associação Rádio Comunitária de Car-
mo do Rio Verde - GO, com sede na Av. João Marinho de Souza, n.°
18, Centro, na cidade de Carmo do Rio Verde, Estado de Goiás, a
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária naquela localidade.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em
15º21'22"S e longitude em 49º42'05"W, utilizando a freqüência de
104,9 MHz."

PORTARIA DE 15 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a
entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato
de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1615 53000.001349/00 Associação Comunitária dos Moradores das QNM 18 a 26 de Ceilândia
Norte-DF

Ceilândia/DF

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 335/02/SE/MC)

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos

de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-

tituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1623 53720.000293/00 Associação Comunitária de Rádio Comunicações Vale do Rio Jari (Rá-
dio Comunitária Vale do Jari FM)

Laranjal do Jari/AP

1624 53710.000691/98 Associação Comunitária Amigos de Unaí - ACAU Unaí/MG
1625 53730.000125/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Desterro Desterro/PB
1626 53720.000677/99 Associação Rádio Comunitária Araguari Ferreira Gomes/AP

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1627 53710.001479/98 Conselho Comunitário de Radiodifusão de Poço Fundo Poço Fundo/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 336/02/SE/MC)

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n 1.477, de 02 de agosto de 2002, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2002, pág. 76, onde se lê
Cr$ 6.000,00, leia-se R$ 6.000,00 (seis mil reais).

(Of. El. nº 338/02/SE/MC)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS

ATO Nº 28.211, DE 16 DE AGOSTO DE 2002

Processo nº 53630.000026/97. RÁDIO E TELEVISÃO RIO
NEGRO LTDA - RTV - Benjamin Constant/AM. Canal 02-. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência, a instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 28.212, DE 16 DE AGOSTO DE 2002

Processo nº 53630.000138/99. RÁDIO TV DO AMAZO-
NAS LTDA - RTV - Xapuri/AC. Canal 03. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência, a instalação da estação e a utilização dos equipa-
mentos.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 28.213, DE 16 DE AGOSTO DE 2002

Processo nº 53800.000199/97. RÁDIO TV DO AMAZO-
NAS LTDA - RTV - Jí-Paraná/RO. Canal 14. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência, a instalação da estação e a utilização dos equi-
pamentos.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 28.214, DE 16 DE AGOSTO DE 2002

Processo nº 53630.035996/78. RÁDIO TV DO AMAZO-
NAS LTDA - RTV - Carauari/AM. Canal 02. Autoriza a alteração de
características técnicas.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 28.215, DE 16 DE AGOSTO DE 2002

Processo nº 53630.000241/99. RÁDIO TV DO AMAZONAS
LTDA - RTV - Bonfim/RR. Canal 11-. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência, a instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1501/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Comunitária e Cultural da Grande Campo Grande,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Recife / PE, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653024 e o código CRC 5A8976B6.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003257/2014-41 SEI nº 1653024
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito: Recife
Município: Recife Sub Distrito:

Canal: 253 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE - RECIFE -
PE - ARCAMG CNPJ:

03.822.858/0001-
20

Nome Fantasia: TROPICAL FM Bairro: CAMPO GRANDE
Logradouro: RUA EDMUNDO LOPES, 22 - CAMPO GRANDE Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03822858000120 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE - RECIFE - PE - ARCAMG
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 52040100 Logradouro: RUA EDMUNDO LOPES, 22 - CAMPO GRANDE

Número: . Complemento: Bairro: CAMPO GRANDE Estado: PE
Município: Recife Distrito: Recife SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 52040100 Logradouro: RUA EDMUNDO LOPES, 22 - CAMPO GRANDE

Número: . Complemento: Bairro: CAMPO GRANDE Estado: PE
Município: Recife Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/07/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 531030001362000 Fistel: 50012525472

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1601 PortariaPortaria  MCMC  09/08/2002 20/08/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

34700 ATOATO  SCMSCM  19/03/2003 20/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

300 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/07/2004 13/07/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45813 ATOATO  SCMSCM  09/08/2004 11/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

10/02/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE - RECIFE -
PE - ARCAMG - CNPJ/CPF(03.822.858/0001-20)

Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: RECIFE/PE Canal: 253

Indicativo: ZYL825

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.003257/2014-41

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DA GRANDE
CAMPO GRANDE (RADIO BIG FIELD FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 1501/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.015726/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XXIX, do Decreto n° 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
10/04/2013).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 14/02/2017, às 18:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1675252 e o código CRC BA46F25D.

Minutas e Anexos

Despacho CGFI 1675252         SEI 53900.003257/2014-41 / pg. 22



Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003257/2014-41 SEI nº 1675252
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO DE RD COMUN.E CULTURAL DE CAMPO GRANDE-
RECIFE-PE

CNPJ: 03.822.858/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:27:19 do dia 29/03/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/04/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Certidão obtida via Internet SIGEC (1769780)         SEI 53900.003257/2014-41 / pg. 24



Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

29/03/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet SIGEC (1769780)         SEI 53900.003257/2014-41 / pg. 25



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 1/7

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6952/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.003257/2014-41.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL
DE CAMPO GRANDE RECIFE PE ARCAMG - TROPICAL FM, entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recife, estado
de Pernambuco, por meio da Portaria nº 1601, publicada no DOU de 20/8/2002, e
Decreto Legislativo nº 300, publicado no DOU de 13/7/2004.

 
ANÁLISE

2.             O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou-se em 13/7/2014. A Radiodifusora,
que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou,
tempestivamente, pedido de renovação de outorga em 27/5/2014, à fl. 4 (Carta
S /N 0022895), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
CAMPO GRANDE RECIFE PE ARCAMG - TROPICAL FM
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: William Wellington Cavalcanti da Silva;
Vice-Presidente: Artony Cesaris Gomes Araújo;
Secretário(a): Glaucia Veiga Bezerra;
Diretor(a) de Patrimônio: Alberto Ferreira Linhares;
Diretor(a) Sócio-Cultural: Antônio Carlos Lopes dos Santos;
Tesoureiro(a): Maria dos Prazeres da Silva.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 4 (Carta S/N
0022895)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   
docs. nº
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1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às
exigências impostas?

X  

53900.015303/2016-
15,

53900.015296/2016-
51 e

53900.035628/2016-
14

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

Petições 1017022 a
1017024, 1017026,

1017027, 1017030 e
1017064 a 1017068

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

X  Petições 1017016 e
1017018 a 1017021

4
Comprovantes de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes X  
Petições 1017006,

1017009 a 1017012
e 1175240

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

X  fls. 41 a 43 (Carta
S/N 0022895)

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a

emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a

última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 5 (Carta S/N
0022895)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
1769780

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  fl. 8 (Carta S/N
0022895)

9 Relatório de apuração de infrações X  Despacho Interno
CGFI 1675242

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1769787).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.003257/2014-41, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE PE
ARCAMG - TROPICAL FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Recife / PE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000136/2000 e nº
53900.003257/2014-41, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
CAMPO GRANDE RECIFE PE ARCAMG - TROPICAL FM,  para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recife / PE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 29/03/2017, às
10:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/04/2017, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1769819 e o código CRC 4C70E951.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003257/2014-41 SEI nº 1769819
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.003257/2014-41

Entidade: Associação Comunitária e Cultural da Grande Campo Grande

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.003257/2014-41
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6952/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1769819), no qual a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
CAMPO GRANDE RECIFE PE ARCAMG - TROPICAL FM solicita renovação de outorga
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recife/PE, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1827276 e o código CRC 3B42976B.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.003257/2014-41, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE PE
ARCAMG - TROPICAL FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Recife / PE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000136/2000 e nº
53900.003257/2014-41, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
CAMPO GRANDE RECIFE PE ARCAMG - TROPICAL FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recife / PE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.003257/2014-41 SEI nº 1827276
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PORTARIA Nº 2181/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000136/2000
e nº 53900.003257/2014-41, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE PE ARCAMG - TROPICAL FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Recife / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833082 e o código CRC DD5AFFF0.

Referência: Processo nº 53900.003257/2014-41 SEI nº 1833082
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.003257/2014-41, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE PE
ARCAMG - TROPICAL FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Recife / PE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833087 e o código CRC 3DC53BC3.

Referência: Processo nº 53900.003257/2014-41 SEI nº 1833087
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.003257/2014-41
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO
GRANDE RECIFE PE ARCAMG - TROPICAL FM
 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2181/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2017, às 16:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1971115 e o código CRC 5ADE3C26.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003257/2014-41 SEI nº 1971115
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72
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PORTARIA Nº 2.120-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.029342/2009-14, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitaria Voz
da Liberdade de Turilândia (liberdade Fm), com sede à Avenida Beira
Rio Nº 09 - B. Centro, na localidade de Turilândia / MA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.180-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.063176/2012-81 e nº
53830.001858/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO
DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro Agu-
d o / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.184-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000906/1998 e nº
53000.015779/2013-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Paulino Neves / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.185-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000107/2000 e nº
53900.004565/2015-73, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE APOIO ÀS ENTIDADES DE BOCAÍNA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Bocaína / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.186-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000793/1999 e nº
53900.034780/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duar-
tina / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.187-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000390/1998 e nº
53900.002341/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASCOCOL - ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COLORADO DO OESTE - RO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Colorado do Oeste / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.188-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.024563/2012-00 e nº
53820.000562/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Obras Sociais e Culturais
Conceição de Itajaí, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itajaí / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.190-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000256/1999 e nº
53000.000634/2013-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Várzea Nova / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.192-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051498/2012-87 e nº
53830.001493/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Educadora de Comunicação Comunitária, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Guapiaçú/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.193-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000422/1999 e nº
53900.047842/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Gameleira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

PORTARIA Nº 2.181-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000136/2000 e nº
53900.003257/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE
PE ARCAMG - TROPICAL FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Recife / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.182-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000803/1998 e nº
53900.006344/2014-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE
COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Capoeiras / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938980 e o código CRC C34E3ABE.

Referência: Processo nº 53900.003257/2014-41 SEI nº 1938980
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28107/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
WILLIAM WELLINGTON CAVALCANTI DA SILVA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DA GRANDE CAMPO GRANDE
Rua Edmundo Lopes, nº 22 - Bairro: Campo Grande
52040-100 / Recife – PE
​CNPJ n° 03.822.858/0001-20

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.003257/2014-41.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DA
GRANDE CAMPO GRANDE, sediada em Recife /PE, foi renovada pelo prazo de
dez anos, a partir de 13/07/2014, conforme Portaria nº 2181, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 22/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1988519 e o código CRC 35401C7F.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28107/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003257/2014-41 - Nº SEI: 1988519
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Correspondência Eletrônica - 2058203

Data de Envio: 
  20/07/2017 14:34:56

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    williamwcavalcanti@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1988519.html
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EM nº 00653/2017 MCTIC 
  

Brasília, 17 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.003257/2014-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 
de julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE PE ARCAMG - TROPICAL FM, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Recife / PE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.003257/2014-41
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2214907 e o código CRC 2CACC499.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003257/2014-41 SEI nº 2214907
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326982)         SEI 53900.003257/2014-41 / pg. 73



19

53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.003257/2014-41.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Campo Grande -RECIFE PE
ARCAMG - TROPICAL FM, .

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4347347 e o código CRC 270B87A2.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.003257/2014-41,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Campo
Grande RECIFE PE ARCAMG - TROPICAL FM, , inscrita no CNPJ nº 03.822.858/0001-
20, explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de julho de 2014, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Recife, estado de Pernambuco, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6952/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2181/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.003257/2014-41 SEI nº 4347347
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EM nº 00665/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.003257/2014-41,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária e Cultural de Campo Grande RECIFE PE ARCAMG - TROPICAL FM, ,  
inscrita no CNPJ nº 03.822.858/0001-20, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 13 de julho de  
2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recife, estado de Pernambuco, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6952/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  2181/2017 de  07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35865/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.003257/2014-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681424 e o código CRC C7EFA043.

Referência: Processo nº 53900.003257/2014-41 SEI nº 4681424
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